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MEMORIAL DESCRITIVO DE COLETA DE PREÇOS 

PROCESSO SCS0002/22 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DE COLETA DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-

DE-OBRA SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS DE 

ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAIS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

CAETANO DO SUL- SP.  

 

1.PREÂMBULO  

  

1.1 - Acha-se aberto na FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS, 

localizada na Avenida Lauro Gomes, 2.000 - Santo André – São Paulo – CEP 

09060-870, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 57.571.275/0004-45, o MEMORIAL 

DESCRITIVO DE COLETA DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS DE 

ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAIS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

CAETANO DO SUL, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos, partes integrantes deste Memorial.  

  

1.2- O Memorial Descritivo estará disponível para download no site da Fundação do 

ABC (www.fuabc.org.br), na aba “PUBLICAÇÕES OFICIAIS – EDITAIS”.  
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1.3 - Os envelopes (Envelope 1 – Proposta e Envelope 2 – Documentação) 

deverão ser entregues no endereço Avenida Lauro Gomes, nº. 2.000 – Vila 

Sacadura Cabral – Santo André – SP, até o dia 25/11/2022, das 08hs às 16hs, 

em conformidade com as disposições a seguir:  

  
2- DO OBJETO  

 

2.1 – A presente Coleta de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS DE 

ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAIS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

CAETANO DO SUL, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência 

e seus anexos, partes integrantes deste edital.                   

 

3– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 - Cada proponente deverá apresentar dois envelopes, um contendo o 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL, outro com o ENVELOPE 2 - 

DOCUMENTAÇÃO - que deverão ser entregues separadamente, única via, em 

envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o 

nome da empresa, o número do processo e o seu objeto, nome, telefone e 

e-mail com o nome do proponente e contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres em:  

 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA COMERCIAL  

FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS 

COLETA DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX   

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  
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CNPJ N° XXXX   

NOME DO RESPONSAVEL:  

EMAIL:  

TELEFONE:   

 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO  

FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS 

COLETA DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX   

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE   

CNPJ N° XXXX   

NOME DO RESPONSAVEL:  

EMAIL:  

TELEFONE:   

  

3.1.1. - Os envelopes (ENVELOPE 1 – PROPOSTA E ENVELOPE 2 – 

DOCUMENTAÇÃO) deverão ser entregues até a data limite de recebimento dos 

envelopes, sob pena de, não o fazendo, ser considerada inabilitada para o 

certame;  

  

3.2. A Razão ou Denominação Social da empresa constante dos envelopes ou 

de quaisquer outros documentos deverão ser a mesma constante do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, vedada a utilização de nome “fantasia” ou nome 

incompleto;  

  

3.3.A proposta comercial deverá ser apresentada impressa, sem emendas ou 
rasuras;  

  

3.4. Não será admitida a participação de consórcios, bem como as participações 

de empresas impedidas por lei;  

  

3.5. Não será admitida a subcontratação de serviços na execução do contrato 

decorrente desta Coleta de Preços, salvo se houver autorização da 

CONTRATANTE;  
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3.6. À administração da CONTRATANTE, fica reservado o direito de efetuar 

diligências, em qualquer fase da Coleta de Preços, para verificar a autenticidade 

e veracidade dos documentos e informações apresentadas nas Propostas, bem 

como esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação exigido neste memorial.   

 

3.7 Declaração que, de acordo com as especificações fornecidas pela 

CONTRATANTE, há perfeitas condições para execução completa dos serviços; 

(Anexo V). 

 

3.8 – Deverá apresentar, no ato de assinatura do contrato, o vínculo dos 

profissionais para com a empresa, o que poderá se dar nos termos da Súmula 

25, do TCESP, saber: 

 

“SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo 

profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.” 

 

3.9 - A empresa vencedora deverá apresentar no ato de assinatura do contrato, 

declaração indicando o Responsável Técnico, legalmente habilitado, que será 

responsável pelo gerenciamento técnico-administrativo da unidade; 

 

3.10. A Contratação de serviço do objeto deste certame terá validade de 12 

(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 

o limite de 60 (sessenta) meses nos termos do regulamento de compras da 

Fundação do ABC.  
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4 – (ENVELOPE 2) DOCUMENTOS EXIGIDOS DA VENCEDORA DA 

PRESENTE COLETA DE PREÇOS  

 

4.1 - A Documentação deverá estar contida em envelope devidamente 

lacrado, mencionando exteriormente: 

 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO  

FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS  

COLETA DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX   

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE   

CNPJ N° XXXX   

NOME DO RESPONSAVEL:  

EMAIL:  

TELEFONE:   

 

4.1.1 – O envelope 2 (documentação) deverá ser entregue juntamente com o 

envelope 1 (proposta comercial), sob pena de, não o fazendo, ser considerada 

inabilitada para o certame; 

 
4.1.2 – Necessariamente a proposta comercial deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado como envelope 1 e a documentação exigida 

pela clausula 4, do presente memorial, deverá ser entregue em envelope 

separado e identificado como envelope 2; 

 

4.1.3 – Comissão de Análise e Julgamento do certame, procederá à abertura 

dos ENVELOPES 1 – PROPOSTA e após julgamento da proposta de menor 

preço global, será aberto ENVELOPE 2 – DOCUMENTAÇÃO somente da 

empresa melhor classificada que terá sua documentação submetida à 

avaliação e deverá conter: 

 

4.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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4.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrados, tratando-se de sociedades comerciais e no caso de sociedades por 

ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. No 

ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 

atividade que autorize a prestação de serviços exigidos no objeto desta coleta 

de preços;  

  

4.4 Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

emitido em até 60 (sessenta) dias anteriores à data de publicação do Memorial 

Descritivo, desde que não tenha ocorrido alterações contratuais societárias após 

sua emissão.   

  

4.5 Prova de quitação com a Fazenda Municipal, preferencialmente por meio da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais Mobiliários e Imobiliários, expedida no 

local do domicílio ou sede da empresa; 

  

4.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, preferencialmente via 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida no local do domicílio ou sede 

da empresa. No caso de empresa prestadora de serviços, comprovar sua 

regularidade ou apresentar Certidão Negativa de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes da Secretaria da Fazenda do Estado; 

 

4.7 Prova de quitação ou Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de 

Negativa dos Tributos Federais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal e quanto à Dívida Ativa da União de competência da Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional, expedida no local do domicílio ou sede da licitante; 

 

4.8 Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através do documento 

“Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT”, expedida pela Justiça 

do Trabalho conforme a Lei n° 12.440/2011;  

http://www.fuabc.org.br/
mailto:fuabc@fuabc.org.br


 

 

 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

 

 

4.9 Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  

 

4.10 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que vedada a substituição por 

balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerradas há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta;  

 

4.10.1 - A empresa deverá apresentar com base no balanço e demonstrações 

contábeis referidos no subitem anterior, os cálculos dos índices contábeis abaixo 

relacionados, que deverão ser subscritos (atestados) por profissional 

devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), devendo 

constar o nome, assinatura e número do CRC do profissional. 

 

• Índice de Liquidez Corrente (ILC):  

  ILC = AC/PC  

• Índice de Liquidez Geral (ILG): 

  ILG = (AC + ARLP)/(PC + PNC)  

• Grau de Endividamento Geral (EG):  

  EG = (PC + PNC)/AT  

 

Onde:  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  

ARLP = Ativo Não Circulante Realizável a Longo Prazo.  

PNC = Passivo Não Circulante  

AT = Ativo Total  
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4.10.2 - Serão consideradas habilitadas as empresas que atenderem aos limites 

abaixo especificados:  

 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC): valor maior ou igual a 1,00  

- Índice de Liquidez Geral (ILG): valor maior ou igual a 1,00  

- Grau de Endividamento Geral (EG): menor ou igual a 0,50 

 

4.11 – A proponente deverá comprovar capital social mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da presente 

contratação; 

 

4.12 Certidão Negativa, de pedido de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no período de até 30 (trinta) dias 

anteriores a data fixada para entrega dos Documentos; 

 

4.13 A proponente deverá apresentar atestado(s), expedido(s) por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da proponente, que comprove 

a execução, para quaisquer das entidades mencionadas neste item, de 

serviços similares ao objeto deste Memorial de Coleta de Preços, executados 

por no mínimo 12 (doze) meses. 

  

4.14 A comprovação de execução mencionada neste item poderá ser feita 

mediante apresentação de 01 (um) ou mais atestados referentes a um único 

ou diversos contratos; 

 

4.15 O(s) atestado(s) de Capacidade Técnica (Técnico Operacional), deverá 

ser elaborado(s) em papel timbrado e/ou conter carimbo oficial do CNPJ, 

contemplando as informações detalhadas do(s) fornecimento(s) ou serviço(s) 

prestado(s), sendo assinado(s) e com identificação do nome, cargo ou função 

do(s) emitente(s); 
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4.16 Declaração da empresa, responsabilizando-se sob pena da lei, no caso de 

seus funcionários ou prepostos vierem a mover futuras ações trabalhistas ou 

cíveis contra ela, ficando a FUNDAÇÃO DO ABC excluída do polo passivo, ou 

seja, da responsabilidade solidária ou subsidiária.  

  

4.17 Declaração que, de acordo com as especificações fornecidas pela 

CONTRATANTE, há perfeitas condições para execução completa dos serviços 

(conforme ANEXO V) 

  

4.18. Declaração de Ciência e fiel cumprimento de todas as condições técnicas 

estabelecidas do Termo de Referência, parte integrante deste memorial;  

  

4.19. Declaração (com logotipo da empresa), sob a pena da lei, se 

responsabilizando no caso de seus colaboradores, administradores e sócios, 

terem assunção de cargo ou vínculo de parentesco para com a Fundação do 

ABC, suas mantidas e seus colaboradores, gestores, diretores e 

representantes. (Anexo IV).  

 

4.20. Registro ou inscrição da empresa perante o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA; 

 

4.21 - Declaração indicando o responsável técnico, legalmente habilitado pelo 

CREA, que será responsável pelo gerenciamento dos serviços; 

 
5 -  VISTORIAS 

 

5.1 - Atestados de vistoria dos locais de execução dos serviços, onde será 

declarado que a Proponente tem pleno conhecimento dos locais em que se 

desenvolverão os serviços, dos acessos e de todas as demais condições e 
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eventuais dificuldades para execução dos serviços do objeto, devendo a vistoria 

ser realizada pelo responsável técnico da empresa; 

 

5.2 - As vistorias deverão ser agendadas com antecedência, pelo telefone 

abaixo: no horário das 08hs às 17:00hs, de segunda a sexta feira, no telefone 

(11) 4233-7502- Rafael Menezes / Ariane Kanashiro / Flávia Ismael. 

 
5.3 - No ato das vistorias serão fornecidos aos participantes da coleta de 

preços os respectivos atestados, em impresso próprio, devidamente rubricados 

pelos funcionários dos Centros de Assistência Psicossociais de São Caetano 

do Sul que acompanharam a vistoria, com o "DE ACORDO" do representante 

da Proponente que procedeu às vistorias.  

5.4 - A vistoria deverá ser realizada por pessoa devidamente credenciada, por 

meio de documento emitido pela interessada, que identifique o vistoriador (a), 

que deverá ter capacitação técnica para avaliar as condições dos locais, objeto 

da coleta de preço, incluindo as dificuldades e riscos.  

5.5– A comprovação de vistoria, através de Termo de Vistoria é facultativo, não 

constituindo condição para participação do certame. 

 
5.5 As alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de 

condições locais, ou de projetos ou amostras porventura disponibilizadas, se 

for o caso, não serão considerados para reclamações futuras, ou de forma a 

desobrigar a sua execução. 

 
6 – PROPOSTA 

 

6.1. - A proposta comercial deverá estar contida em envelope devidamente 

lacrado, mencionando exteriormente:  

 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA COMERCIAL  

FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS 
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COLETA DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX   

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  

CNPJ N° XXXX NOME DO RESPONSAVEL:  

EMAIL:  

TELEFONE: 
 

6.2. - A proposta Comercial em papel timbrado da empresa participante com o 

valor global, em algarismo e por extenso, conforme modelo de proposta no 

Anexo II do Memorial Descritivo. 

 

6.3. -  Especificações dos serviços oferecidos em consonância com o objeto do 

presente memorial:  

 

6.4. -  Planilha de preços ofertados, contendo: 

  

• Preço Unitário;  

• Preço total mensal;  

• Preço total anual;  

• Valor mensal e anual escrito por extenso.  

6.5 - Os preços apresentados deverão ser em reais, com até duas casas decimais, 

expressos em algarismos e por extenso, computados todos os custos básicos 

diretos, bem como tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos 

ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto 

do memorial descritivo, convenentes à plena execução do objeto durante todos o 

período de contratação.  

 

6.6 - Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias; 
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6.7 - Deverão estar inclusos no preço global dos serviços apresentados na 

proposta eventuais serviços de mão de obra, e todas as despesas necessárias à 

execução dos serviços, incluindo-se transporte e pessoal, livres de quaisquer 

ônus para a CONTRATANTE, sejam estes de natureza trabalhista, 

previdenciária, ou ainda, transportes, veículos, combustível, materiais, tributos, 

dentre outros;  

 

6.8 - O preço global deverá ser compatível com o de mercado, na data a 

apresentação da proposta, formulada em moeda corrente nacional.  

 

6.9 - A apresentação da proposta significará expressa aceitação de todas as 

disposições deste instrumento.  

 

6.10 - O valor máximo mensal para esta contratação é de R$ 28.000,00 (cinte 

oito mil reais) mensais para o atendimento ao CAPS I e II, perfazendo o valor 

global máximo anual de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais). 

 

6.10.1 – Dos valores estipulados na clausula em epígrafe, reserva-se 20% para 

aquisição peças e materiais. 

 

6.11 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente memorial descritivo e seus anexos, que sejam omissas ou 

apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, e 

ainda, aquelas que contemplem preços acima do valor máximo para contratação, 

conforme cláusula 6.10 ou inexequíveis.  

   

7 –  DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 

7.1 - As propostas comerciais serão analisadas pela Comissão de Análise e 

Julgamento que lavrará o competente Termo de Julgamento, cabendo submetê-

lo à decisão da Diretoria Geral, nos termos regimentais. 
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7.2 - A presente Coleta de Preços é do tipo “menor preço global”, e será 

julgada de acordo com os seguintes critérios: 

 
7.2.1 - A comissão procederá à classificação das empresas, por preço, do 

menor para o maior; 

 

7.2.2 - Será considerada vencedora a empresa que atenda todas as exigências 

formais do presente memorial, desde que os serviços estejam de acordo com 

todas as exigências e especificações mencionadas nos Anexos; 

 

7.2.3 - Em caso de empate, a decisão se fará através de sorteio e após o critério 

de classificação; 

 
7.3 - As propostas comerciais serão avaliadas pela Comissão de Análise e 

Julgamento, devidamente assessorada pelo corpo técnico da unidade 

requisitante, caso julgue necessário; 

 
7.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Memorial; 

 
7.5 - Na hipótese de todas as Propostas serem desclassificadas e a critério da 

Comissão de Análise e Julgamento, poderá ser fixado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para apresentação de nova proposta comercial. 

 
7.6 - O resultado do presente certame será publicado no site da Fundação do 

ABC – Central de Convênios (www.fuabc.org.br); 

 

7.7 - Os interessados deverão acompanhar o resultado através de meio 

eletrônico conforme item 7.6. 
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8. DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 

 

8.1 - Os questionamentos e/ou esclarecimentos do Memorial Descritivo deverão 

ser formalizados em papel timbrado da empresa e protocolados no 

Departamento de Compras da Fundação do ABC – Central de Convênios, em 

até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada para entrega de propostas; 

 

8.2 - Havendo questionamento por quaisquer das empresas participantes do 

certame, a FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS poderá publicar 

a suspensão do ato convocatório, a fim de sanar as dúvidas eventualmente 

surgidas, se assim entender como necessária; 

 

8.3 - Os questionamentos e/ou esclarecimentos não suspendem o certame, 

salvo em caso de análise técnica que demande tempo maior para análise, razão 

pela qual a suspensão será publicada no site da Fundação do ABC – Central de 

Convênios. (www.fuabc.org.br). 

 
9 - DAS IMPUGNAÇÕES DO MEMORIAL 

 
9.1 - As impugnações do Memorial Descritivo deverão ser feitas formalmente e 

protocoladas, junto ao Departamento de Compras da Fundação do ABC – 

Central de Convênios, em até 2 (dois) dias úteis anteriores a data final fixada 

para recebimento das propostas; 

 
9.2 - Havendo acolhimento pela Comissão de Análise e Julgamento da Fundação 

do ABC, das impugnações formuladas pelas empresas participantes do 

certame, o departamento responsável publicará no site da Fundação do ABC 

(www.fuabc.org.br) o resultado. 

 

10 - DAS VISTAS 

 
10.1 - Será franqueada vistas ao processo, a todos interessados, a partir da 

Publicação do Resultado Final, qual seja, ATA da Comissão de Análise e 

http://www.fuabc.org.br/
mailto:fuabc@fuabc.org.br
http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/


 

 

 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

 

Julgamento de análise da documentação da empresa classificada e convocada, 

ocasião em que será aberto prazo para Impugnações e Recursos. 

 
10.2 - As vistas deverão ser feitas formalmente e protocoladas, junto ao 

Departamento de Compras da Fundação do ABC – Central de Convênios, e 

será franqueada apenas ao representante legal da solicitante ou com 

apresentação de procuração com poderes para tanto. 

 

11 - DOS RECURSOS 

 

11.1 - Caberá recurso das decisões da Comissão de Análise e Julgamento da 

Fundação do ABC, no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação do resultado 

final, através do site www.fuabc.org.br, assim como a Fundação do ABC – 

Central de Convênios enviará, via e-mail, ATA do resultado do julgamento das 

propostas para cada um dos participantes; 

 
11.2 - Estarão legitimados, na apresentação de recurso, os representantes 

legais da empresa e/ou aqueles que por procuração específica; 

 
11.3 - A Fundação do ABC, havendo interposição de recurso por quaisquer das 

empresas, notificará as demais através de e-mail, para que, havendo interesse, 

apresentem suas impugnação e/ou contrarrazões em 02 (dois) dias úteis, 

impreterivelmente da notificação. 

 

12 - DO CONTRATO 

 
 
12.1- A participante vencedora deverá comparecer a sede da CONTRATANTE, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação feita pela 

seção competente para esse fim, apto para assinatura do respectivo Contrato, 

sob pena de, não o fazendo, ficando a mesma impossibilitada de participar de 

futuras Coletas de Preços da CONTRATANTE; 
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12.2 - O presente Memorial, inclusive seus anexos, integrarão o contrato que 

vier a ser firmado com a empresa vencedora da Coleta de Preços; 

 

12.3 - Fica desde já eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente coleta de preços e do contrato que em 

decorrência dela vier a ser firmado 

  

13 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
 
13.1 – Os serviços serão iniciados, pela CONTRATADA, somente após a 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços; 

 

13.2 - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a 

partir da data de assinatura do contrato, e manter essa condição durante a 

vigência do contrato, atendendo a demanda encaminhada pelos setores e 

departamentos da CONTRATANTE, incluindo-se eventuais acréscimos ou 

supressões ao objeto e, consequentemente, ao valor do contrato, limitando a 

25% (vinte e cinco por cento); 

 
13.3 - A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, 

a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as 

especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de 

rejeitar os serviços que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios; 

 
13.4 - A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos 

que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 

funcionários ou de seus prepostos na execução do Contrato. 

 

13.5 - Durante a execução do contrato, a CONTRATADA será responsável 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e seguros 
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decorrentes e todas as despesas necessárias à prestação dos serviços, objeto 

da presente Coleta de preços.  

14- DAS PENALIDADES 

 

 
14.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: 

 
14.2 – Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa 

vencedora em assiná-lo dentro do prazo estabelecido; 

 
14.3 – Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre o 

valor do contrato, podendo, a Fundação do ABC – Central de Convênios, 

autorizar a continuação do mesmo. 

 
14.4 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução 

total do mesmo; 

 
14.5 – Multa de 10% (dez por cento) do valor do faturamento do mês em que 

ocorrer a infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as 

especificações propostas e aceitas pela Fundação do ABC – Central de 

Convênios; 

 
14.6. – Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estipulados em contrato; 

 

14.7 – As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

cumulativamente. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como a das 

demais penalidades previstas em lei. 

 
14.8 – O valor relativo às multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos 

pagamentos que a FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS efetuar, 

mediante a emissão de recibo; 
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14.9– As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO 

ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS e aplicadas, se for o caso, pela autoridade 

competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa prévia. 

 

15 - DOS PAGAMENTOS 

 
 
15.1 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante da 

proposta da CONTRATADA, observando-se as seguintes condições: 

 

15.2 - Os pagamentos serão realizados no 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente ao da prestação do serviço, após a emissão da Nota Fiscal, 

mediante comprovação e atestação do setor competente pelo recebimento, 

devendo a contratada emitir a nota e encaminhá-la ao departamento solicitante 

para atestá-la; 

 

15.3 - A CONTRATADA deverá indicar no corpo da nota fiscal o número do 

Banco, Agência e da conta corrente bancária, preferencialmente do Banco 

Santander S/A, a fim de agilizar o pagamento; 

 

15.4 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela 

CONTRATADA, dos seguintes documentos:  

 

a) Cartão CNPJ e Nota fiscal constando discriminação detalhada do serviço 

prestado;  

 

b) CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de 

contrato formal, junto à Previdência Social e Receita Federal; 

 

c) Prova de regularidade perante o FGTS; 

 

15.5 - Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança; 
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15.6 - A CONTRATADA deverá enviar juntamente com a nota fiscal, as 

Certidões de Regularidade Fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, de Contribuições Previdenciárias perante o INSS e do FGTS junto à 

Caixa Econômica Federal, que somente serão aceitos dentro do prazo de 

validade neles assinalados. 

 

15.7 - As notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverão ser 

entregues em tempo considerável (quinto dia útil do mês subsequente), para 

que a CONTRATANTE possa proceder com as análises devidas e o 

subsequente pagamento dos valores; 

 

15.8 - No caso de eventuais atrasos no pagamento, os valores serão atualizados 

de acordo com a legislação vigente; 

 

15.9 - A CONTRATANTE procederá a retenção tributária referente aos 

serviços prestados nas alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor 

destacado em nota fiscal; 

 

15.10 - A CONTRATADA, neste ato, declara estar ciente de que os recursos 

utilizados para o pagamento dos serviços, ora contratados, serão aqueles 

repassados pelo município de São Caetano do Sul. Em caso de formalização 

de novo Contrato de Gestão celebrado entre o município e a Fundação do ABC, 

em substituição ao atual, esta contratação estará abrangida pelo novo contrato. 

 

15.11 - A CONTRATANTE se compromete a pagar o preço constante da 

proposta da CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e/ou paralisações 

dos repasses pelo município de São Caetano do Sul para a CONTRATANTE.  

 

15.8 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo 

com a legislação vigente, salvo quando decorram de atrasos e/ou paralisações 

dos repasses pelo município de São Caetano a CONTRATANTE. 
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16 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

16.1 – Havendo prorrogação do presente contrato de prestação de serviços, 

após ocorrido 12 (doze) meses, poderá haver reajuste de preços, da seguinte 

forma: 

 

16.2 – Fica definido o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) a ser 

utilizado, observando os seguintes critérios: 

 

16.2.1 – Na eleição do Índice: 

 

16.2.1.1 – Dois Meses de retroação da data base (mês da proposta); 

 

16.2.2 – Na periodicidade: 

 

16.2.2.1 – Será considerada a variação ocorrida no período de 12 (doze) meses, 

a contar do mês da proposta, observada a retroação de dois meses na eleição 

dos índices. 

 

16.2.3 – Na incidência: 

 

16.2.3.1 – A variação verificada no período de 12 (doze) meses apurada na 

forma citada nos itens 16.2.1.1. e 16.2.2.1, será aplicada sobre o preço inicial 

(da proposta). 

 

16.3 – A CONTRATADA ficará responsável pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos 

compromissos no contrato. 

 

16.4 – A CONTRATANTE não assumirá responsabilidade alguma pelo 

pagamento de impostos e encargos que competirem à CONTRATADA, nem 
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estará obrigada a restituir-lhe valores, principais e acessórios, que porventura 

despender com pagamento dessa natureza. 

 

17- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

17.1 - A Prestação de Serviços deverá ser executada de acordo com o ANEXO 

I do presente Memorial; 

 

17.2 - Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissionais 

por período, com experiência comprovada, com os devidos registros nos 

conselhos competentes, para cada cargo executado; 

 

17.3 - Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados 

e contar com quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo qualificado 

e em número suficiente. 

 
18 – DA RESCISÃO 

 

18.1 - O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará 

rescisão contratual, sendo lícito, a qualquer das partes, denunciá-lo a qualquer 

tempo, com antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra 

parte direito de indenização de qualquer espécie; 

 

18.2 – O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade superior, sem que caiba à CONTRATADA o direito 

de indenização de qualquer espécie; 

 

18.3 – Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da 

CONTRATANTE, verificando-se a ocorrência de descumprimento de cláusulas 

contratuais, assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla defesa.  
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18.4 – A presente avença extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão 

do contrato de gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a 

Administração Pública, não cabendo indenização de qualquer natureza às 

partes.  

 

18.5 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse 

público; 

 

18.6 - No caso de não interesse de prorrogação do contrato por parte da 

CONTRATADA, ela deverá comunicar à CONTRATANTE, em um prazo mínimo 

de 120 (cento e vinte) dias, ou manter o serviço contratado em funcionamento 

por igual período, após o vencimento dele; 

 

18.7 - O contrato pode ser rescindido, antecipadamente, em caso de fim de 

vigência do Contrato de Gestão em que figuram como partes o município de 

São Caetano do Sul e a CONTRATANTE, sem que haja qualquer tipo de ônus 

para CONTRATANTE ou CONTRATADA. 

 
19- DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 -Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Fundação do ABC – 

Central de Convênios, situada na Avenida Lauro Gomes, 2.000 – Santo André – 

SP - CEP 09060-870, no horário das 14hs00min às 17hs00min; 

 

19. 2 - Todas as dúvidas eventualmente surgidas deverão ser apresentadas por 

escrito e encaminhadas ao endereço mencionado na cláusula 1.1 deste 

Memorial. 

 

19.3 - Segue anexo ao presente Memorial: 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;  
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ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA;  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO;  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PERFEITAS CONDIÇÕES; 

ANEXO VI - MODELO DE ETIQUETA DOS ENVELOPES;  

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO  

 

  

 

FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES CAPS 
II E CAPS AD. 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para 
prestação de serviços de operação, de manutenção predial preventiva, corretiva 
e preditiva, com fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos e mão 
de obra, bem como para a realização de serviços eventuais diversos, nos 
sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizados pela Secretaria da 
SAÚDE. 

2. JUSTIFICATIVA  

O presente Termo de Referência visa detalhar os elementos necessários 
à contratação de empresa para a execução de Serviços de Manutenção Predial 
Preventiva e Corretiva para atender as Unidades CAPS II e CAPS AD. 

Para preservar as instalações deste Órgão, se faz necessário a 
contratação de uma empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva 
nas instalações físicas prediais nos sistemas de estrutura, alvenaria, divisórias, 
esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, revestimentos de parede, 
revestimentos de piso, forros em geral, coberturas, estruturas de cobertura, 
drenagens, ferragens e pinturas. 

Manutenção preventiva, corretiva na infraestrutura dos sistemas, redes e 
instalações hidros sanitárias, hidráulicas, elétricas, incluindo grupo gerador, 
barramento blindado, bombas de água e esgoto, existentes ou que venham a ser 
instalados. 

O serviço será prestado nos locais, horários e periodicidade estabelecidos 
neste Termo de Referência. 

Observações: 

O número de unidades poderá ser alterado dependendo da necessidade 
da CONTRATANTE. 

3. ESCOPO / ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

ARQUITETURA E ELEMENTOS DE URBANISMO 

ARQUITETURA 
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Os serviços preliminares como demolições, transportes, remoção e 
tapumes de vedação, deverão ser executados, de modo a minimizar os estragos 
nas áreas não danificadas, preservando a integridade dos demais elementos sem 
interferir nas rotinas de funcionamento da unidade de saúde. Todos estes custos 
serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Os serviços de conservação em arquitetura normalmente restringem-se à 
substituição de elementos quebrados ou deteriorados. Esta substituição deve ser 
feita após a remoção do elemento falho e da reconstituição original, se assim for 
o caso, de sua base de apoio, adotando-se, então, o mesmo processo construtivo 
utilizado anteriormente. Conforme o caso será necessário a substituição de toda 
uma área ao redor do elemento danificado, de modo que, na reconstituição do 
componente, não sejam notadas áreas diferenciadas, manchadas ou de aspecto 
diferente, bem como seja garantido o mesmo desempenho do conjunto. Se a 
deterioração do elemento for derivada de causas ou defeitos de base, deverá 
também ser substituída. 

Quando o defeito for provocado por instalações hidráulicas, elétricas ou 
outras, as mesmas deverão ser verificadas e sanadas antes da correção da 
arquitetura. 

As ocorrências mais comuns são as seguintes: 

Alvenarias: 

Deve-se descascar ou retirar o revestimento de todo o componente. Após 
a correção, deverá ser feito preenchimento com argamassa de cimento e areia 
no traço volumétrico, até obter-se um nivelamento perfeito da superfície. 
Posteriormente será aplicado o revestimento para refazer o acabamento de todo 
o componente original, atentando-se para a não formação de áreas de aspecto e 
desempenho diferentes; 

Divisórias: 

Substituição das danificadas e realocação conforme layout, inclusive 
estrutura metálica de suporte e ferragens da porta. 

Pinturas: 

Na constatação de falhas ou manchas, ou mesmo em caso de 
conservação preventiva de qualquer pintura de componente da edificação, deve-
se realizar o lixamento completo da área ou componente afetado, tratamento da 
base da causa do aparecimento das manchas ou falhas, quando houver. 
Posteriormente, procede-se à recomposição total da pintura nas mesmas 
características do original, ou com novas características se assim for 
determinado. 
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Revestimento de Pisos: 

Ocorrendo destacamento de placas ou peças do revestimento, deverá ser 
retirado o revestimento da área em volta a fim de verificar a existência de 
problemas na estrutura do piso. Se houver problemas de dilatação excessiva, 
recomenda-se a substituição de todo o piso por elementos mais flexíveis. Se não, 
procede-se à recomposição do piso afetado. 

Coberturas: 

A recomposição de elementos da cobertura. Devem-se seguir e ser feita 
sempre que forem observados vazamentos ou telhas quebradas sempre os 
manuais do fabricante, e nunca fazer a inspeção ou troca de elementos com as 
telhas molhadas. 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

Estruturas Metálicas 

Pontos de Corrosão: Será realizada a limpeza da área afetada, que poderá 
ser manual, através de escovas de aço, ou mecânica, através de esmeril ou 
jateamento com areia. Após a limpeza deverá ser medida a espessura da chapa 
na região afetada para avaliação das condições de segurança e da necessidade 
de reforço da estrutura. Após a avaliação e eventual reforço estrutural será 
executada a recomposição da pintura. 

Parafusos Frouxos: A existência de parafusos frouxos indica uma estrutura 
com movimentação atípica. De início, os parafusos deverão ser novamente 
apertados. O afrouxamento constante de um mesmo parafuso justifica uma 
avaliação e eventual reforço estrutural, pois tal comportamento poderá levar a 
estrutura à ruína por fadiga do material. 

Trincas em Soldas e Chapas de Base: As trincas que vierem a ser 
detectadas tanto em soldas quanto nos materiais de base, deverão ser 
recuperadas de acordo com as recomendações. O frequente aparecimento de 
trincas na mesma região justifica uma avaliação e eventual reforço da estrutura. 

Falhas na Pintura: As falhas ou manchas na pintura da estrutura deverão 
ser recuperadas de conformidade com os procedimentos originais e 
recomendações dos fabricantes. 

Estruturas de Concreto 

Fissuras: Avaliação do dano e comunicação ao gestor do contrato para as 
devidas providências. 
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Estruturas de Madeira 

Ataques de Fungos de Apodrecimento: Deverão ser observados os 
cuidados necessários para evitar o apodrecimento das peças de madeira, portas, 
janelas e estruturas provocado pelo ataque de fungos, que ocorre na conjunção 
de condições favoráveis de umidade, oxigênio livre (ar) e temperatura. Deverão 
ser removidas as causas da umidade, como as provenientes de goteiras em 
telhados, as resultantes do afastamento deficiente de águas pluviais e as 
decorrentes do acúmulo e condensação de águas em pontos localizados; 

Ataques de Organismos Xilófagos: 

Durante as inspeções periódicas deverá ser pesquisada a existência de 
ataque dos elementos estruturais por cupins, brocas, carunchos ou outros 
organismos xilófagos. São indícios de ataques por cupins a ocorrência de som 
típico ou “oco”, obtido através da percussão dos elementos estruturais, a 
existência de “túneis de terra” nas proximidades da estrutura ou ainda 
excrementos ou resíduos característicos. A confirmação do ataque poderá ser 
realizada através do punciona mento da peça com estilete ou formão. Constatado 
o ataque, deverão ser providenciadas a eliminação dos insetos e a imunização 
da madeira com produtos adequados. Também deverá ser avaliada a extensão 
dos danos existentes e a necessidade de reforço ou substituição das peças 
enfraquecidas. 

Dispositivos de Ligação: 

Serão examinados os dispositivos de ligação, verificando se a sua 
integridade e as condições gerais de fixação. Em especial, verificar-se-á a 
existência de parafusos frouxos, o que indicam movimentação atípica da 
estrutura, não prevista em projeto. De início os parafusos deverão ser novamente 
apertados. O afrouxamento constante de um mesmo parafuso justifica uma 
avaliação e eventual reforço da estrutura 

Falhas na Pintura  

As falhas ou manchas na pintura das estruturas deverão ser recuperadas 
de conformidade com os procedimentos. As causas do aparecimento das falhas 
e manchas serão pesquisadas a fim de se evitar a sua reincidência. 

Fundações 

Os problemas relacionados com o desempenho das fundações das 
edificações normalmente refletem-se nas suas estruturas. A existência de 
fissuras nas estruturas pode indicar anomalias nas fundações. Um parecer 
técnico, elaborado deve ser apresentado ao gestor do contrato para as devidas 
providências. 
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 

Instalações Hidráulicas (Água Fria e Água Quente) 

Reservatórios: limpeza, lavagem interna e desinfecção; inspeção e 
reparos do medidor de nível, torneira de boia, extravasor, sistema automático de 
funcionamento das bombas, registros de válvulas de pé e de retenção controle 
do nível de água para verificação de vazamentos; inspeção das tubulações 
imersas na água; 

Bombas Hidráulicas: inspeção com o parecer da necessidade de conserto 
ou troca da mesma 

Válvulas e Caixas de Descarga: inspeção e teste de vazamento nas 
válvulas ou nas caixas de descarga, regulagens e reparos dos elementos 
componentes; 

Ralos e Aparelhos Sanitários / Válvulas Reguladoras de Pressão: inspeção 
de funcionamento, serviços de limpeza e de desobstrução, reparos necessários; 

Registros, Torneiras e Metais Sanitários: inspeção de funcionamento; 
reparos de vazamento com troca de guarnição, aperto de gaxeta e/ou 
substituição completa; 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios): inspeção de 
corrosão e vazamento, serviços de limpeza e de desobstrução, reparos de 
trechos e de fixações, inclusive repintura. Esgotos Sanitários 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios): inspeção de 
corrosão e de vazamento, serviços de limpeza e de desobstrução, reparos de 
trechos e de fixações, inclusive repintura; 

Ralos e Aparelhos Sanitários: inspeção periódica de funcionamento, 
serviços de limpeza e de desobstrução; 

Fossas Sépticas: inspeção de tampas e transbordamentos, reparos 
necessários; Caixas Coletoras e Caixas de Gordura: inspeção geral, retirada dos 
materiais sólidos e dos óleos ou gorduras. 

Águas Pluviais 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios): inspeção de 
corrosão e vazamento, serviços de limpeza e de desobstrução, reparos de 
trechos e de fixações, inclusive repintura; 

Ralos /Caixas de Inspeção e de Areia: inspeção periódica de 
funcionamento serviços de limpeza e de desobstrução; 
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Calhas e inspeção de vazamento: serviços de limpeza e de desobstrução; 
reparos de trechos e de fixações, pintura das calhas e condutores metálicos. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS / ELETRÔNICAS 

Os serviços de manutenção de instalações elétricas, de preferência, serão 
realizados por profissional ou empresa especializada, ou pelo fabricante do 
equipamento 

Luminárias e Lâmpadas: inspeção e limpeza, substituição de peças 
avariadas (reatores, soquetes, vidro de proteção, lâmpadas e outros); 

Interruptores e Tomadas: inspeção, substituição e execução dos reparos 
necessários; 

Alimentação: verificar necessidade de aumento de carga nas unidades 
junto a Concessionária; 

Quadros Elétricos: inspeção, limpeza, reaperto dos bornes, troca de 
disjuntores ou chaves magnéticas defeituosos, troca de barramentos por 
oxidação ou carbonização; 

Os serviços acima elencados deverão ser executados nas dependências 
das Unidades de Saúde sob a avaliação do gestor do contrato 

Os serviços de rotina de manutenção deverão ser realizados durante o 
horário de funcionamento das unidades, de segunda a sexta feira. A realização 
da manutenção de rotina é parte do escopo da CONTRATADA devendo ser 
realizada de forma contínua. 

Os serviços emergenciais, imprescindíveis ao funcionamento da unidade 
ou que prejudiquem o atendimento aos usuários, deverão ser realizados em 
qualquer horário e/ou dia da semana, incluindo horários noturnos, sábados, 
domingos e feriados. 

A solicitação desses serviços emergenciais deverá ser feita pelas 
Unidades ou pelo gestor do contrato, quando em horário fora de expediente, 
através de um número de telefone (celular) de plantão que a CONTRATADA 
deverá disponibilizar.  

A partir do recebimento da comunicação de emergência, a CONTRATADA 
deverá adotar todas as providências para resolver o problema e garantir a 
continuidade do funcionamento da Unidade o mais rapidamente possível. 
Devendo o problema ser solucionado no prazo Máximo de 24 horas, excetuando-
se caso de grande complexidade, cujo prazo deverá ser acordado entre 
CONTRATADA E o gestor do contrato - A CONTRATADA não poderá, sob 
nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar a totalidade dos serviços aqui 
discriminados neste Termo de Referência. 
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A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços se a 
subcontratação for admitida no contrato, mediante prévia e expressamente 
autorização do gestor do contrato - Se autorizada efetuar a subcontratação de 
parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o   gestor do contrato 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá ter, no mínimo, em seu quadro permanente uma 
equipe de mão-de-obra qualificada nas quantidades e especificidades, podendo 
a equipe ser acrescida com profissionais de mais especialidades em função do 
vulto e complexidade dos serviços a serem realizados manter seu pessoal 
devidamente uniformizado e identificado, bem como substituir e retirar 
imediatamente (ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas) da unidade 
qualquer empregado ou subordinado que venha a demonstrar conduta 
inadequada ou incapacidade técnica para a execução dos serviços, sempre que 
a fiscalização do gestor do contrato julgar necessário, mediante solicitação com 
justificativa. 

A CONTRATADA fica responsável por garantir, em tempo hábil, a 
reposição de quaisquer funcionários que por ventura se ausentem ou faltem 
durante a execução dos serviços, de modo a garantir o cumprimento dos prazos 
estipulados no contrato. 

A CONTRATADA deverá fornecer uniformes, equipamentos de proteção 
individual (EPIs) e de proteção coletiva (EPCs). Além de crachá de identificação, 
que contenha nome da empresa e do funcionário, função, cargo e registro. É 
obrigatório que os funcionários permaneçam uniformizados durante a execução 
dos serviços. 

A CONTRATADA deverá assegurar o cumprimento das normas de 
Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, obrigando seus empregados e 
subcontratados a utilizarem os equipamentos individuais indicados para elidir a 
periculosidade e/ou insalubridade. 

A CONTRATADA obrigar-se-á assumir as despesas decorrentes da 
execução dos serviços descritos, tais como:  Salários, Seguros de Acidentes, 
Taxas, impostos, contribuições Indenizações e Vale-refeição, Vale-transporte, 
todas as despesas com veículos, com gasolina, manutenção mecânica 
preventiva e corretiva, seguros, multas (se houver), etc. 

Todos os equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro, tais 
como: capacetes, protetores faciais, óculos de segurança, luvas, calçados 
adequados, cintos de segurança, etc. Seguro contra acidentes do trabalho 
relativo aos operários e empregados em serviço. Outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas por Lei. 
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Desenvolver os trabalhos em observância às normas e dispositivos legais 
e que regulamentam este tipo de serviço, de maneira que a jornada de trabalho 
será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, 
comerciais e fiscais, não transfere ao gestor de contrato  a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com o gestor de contrato, além de:  Pagar pelos danos e 
prejuízos ocasionados pela equipe de trabalho indicada, quando devidamente 
comprovados, serão de responsabilidade da CONTRATADA 

A CONTRATADA será exclusivamente responsável pelo cumprimento 
todas as obrigações fiscais, previdenciárias trabalhistas e comerciais relativas 
aos seus funcionários e a execução dos serviços 

A CONTRATADA não poderá executar a prestação dos serviços utilizando 
mão-de obra sob o regime da Lei 6.019/74 (regime de trabalho temporário), em 
face da natureza e duração do contrato 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e 
acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, no que se refere ao 
pessoal alocado nos serviços objeto do contrato. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o 
Recebimento Definitivo dos serviços. 

Os serviços da CONTRATADA ficarão subordinados ao gestor de contrato, 
que atestará cada fatura apresentada de acordo com os procedimentos habituais. 

Caberá, ainda, a CONTRATADA: Provar quitação ou registro do 
CREA/SP, providenciando a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto 
ao CREA/SP  referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, bem 
como o competente registro no INSS, podendo o gestor de contrato solicitar, a 
seu critério e a qualquer tempo, as respectivas comprovações Transmitir para ao 
gestor do contrato todas as comunicações oficiais por escrito e convenientemente 
numeradas, não veicular publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da secretaria de saúde. Não caucionar nem utilizar o Contrato para 
qualquer operação financeira. 

A contratada deverá indicar um profissional habilitado como responsável 
técnico pela execução dos serviços descritos neste Termo de Referência, com 
experiência profissional comprovada em MANUTENÇÃO PREDIAL, com 
características pertinentes e compatíveis com as exigidas no presente Termo de 
Referência, através de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(C.T.P.S) ou documento que comprove qualificação para executar. 
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Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá disponibilizar 
permanentemente uma quantidade de veículos suficientes para os serviços, 
ficando a cargo da mesma a manutenção e o abastecimento (combustível) 
desses veículos. 

Deverá ser implantado um Sistema de Manutenção Preventiva, de modo 
a preservar o desempenho, a segurança e a confiabilidade dos componentes e 
sistemas da edificação, prolongar a sua vida útil e reduzir os custos de 
manutenção. 

Os serviços de conservação e manutenção correspondem às atividades 
de inspeção, limpeza e reparos dos componentes e sistemas da edificação serão 
executados em obediência ao Programa de Manutenção, baseado em rotinas e 
procedimentos periodicamente aplicados nos componentes da edificação. 

Caberá a empresa contratada a execução de todos os serviços 
necessários à manutenção e conservação atinente a presente contratação, 
devendo executar, dentre outros serviços: 

A Contratada deverá fornecer ao gestor do contrato o relatório (CHECK-
LIST em duas vias) de cada Unidade a ser executada a manutenção preventiva. 
Não serão consideradas executadas as manutenções preventivas feitas sem o 
atesto no relatório (CHECK LIST em duas vias) por parte da Gerência da Unidade 
de Saúde.  

A CONTRATADA, na entrega da proposta, deverá fornecer um PLANO DE 
AÇÃO tendo por base os seguintes procedimentos: 

Elaboração de um cronograma de manutenção preventiva, com visitas 
diárias. 

A execução de Serviços de Conservação e Manutenção Predial deverá 
atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares: Práticas de 
Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos municipais, Normas da 
ABNT e do INMETRO, Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, 
Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços 
públicos, Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA. 

A CONTRATADA deverá - Manter o controle das Ordens de Serviço 
atualizado diariamente. Não será tolerado atraso no seu preenchimento, salvo 
motivo de força maior. 

Apresentar, quando solicitado, Relatório de Manutenção detalhado dos 
serviços executados, tipo das manutenções preventivas e corretivas efetuadas, 
com indicação das instalações afetadas, causas do defeito, itens substituídos, 
materiais utilizados, custos totais, data da realização etc. 
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Apresentar sugestões, com vistas a melhorar a eficiência e confiabilidade 
das instalações. Manter sob a responsabilidade da contratada o Diário de 
Ocorrências, onde serão registradas as ocorrências diárias concernentes ao 
desenvolvimento dos trabalhos. 

Com respeito à execução dos serviços de manutenção e conservação 
predial ora discriminados, a CONTRATADA deverá: 

Promover, em finais de semana ou feriados de forma plena, a execução 
dos serviços de manutenção preventiva que dependa de desligamento da energia 
e causar prejuízos de continuidade de funcionamento da unidade; 

Promover, se for o caso, em dias úteis e de forma plena, a execução dos 
serviços inadiáveis, ou que possam provocar prejuízos e/ou danos aos bens das 
Unidades sob gestão do gestor do contrato 

Apresentar orçamentos para análise e aprovação do gestor do contrato, 
relativos a materiais para as instalações danificadas em decorrência da descarga 
elétrica, incêndio, sabotagens, casos fortuitos e ou força maior, interferência de 
terceiros não credenciados pela CONTRATADA; 

Fornecer, sem ônus ao contratante, orçamento referente a serviços extras; 

Fornecer todo o material e mão-de-obra necessários para a recomposição 
de paredes, forros e pisos que tenham sido demolidos em decorrência de 
execução de serviços de manutenção, objeto destas especificações, sem ônus 
adicionais contratante; 

Recolocar nos seus devidos lugares, móveis e/ou equipamentos que forem 
deslocados para execução de serviços, 

Fornecer todos os materiais indispensáveis à boa execução dos serviços 
contratados, de acordo com as Especificações Técnicas e Projetos, assumindo 
as despesas referentes ao transporte, carga, descarga e movimentação dos 
mesmos e providenciando para que os materiais estejam a tempo no local dos 
serviços, bem como respectivas perdas e estocagem; 

Providenciar autorização junto ao gestor de contrato, sempre que for 
necessária a realização de obras e serviços que possam interromper ou perturbar 
o livre trânsito de veículos e/ou pedestres ou que possam oferecer perigo à 
segurança pública; 

Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, submetendo 
os materiais a serem empregados à prévia aprovação, por escrito, do gestor do 
contrato, que se reserva o direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões 
especificados; 

A contratada deve responsabilizar-se por todas as necessárias demolições 
e recomposições de pisos, paredes, vidros, esquadrias, revestimentos, 
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deslocamento de tubulações e outros, porventura executados fora das 
especificações, com vícios e/ ou defeitos; 

Arcar com a remoção total de entulho e materiais não utilizados e 
inservíveis, resultante da prestação dos serviços contratados, durante toda a 
execução da obra, devendo ser mantidas limpas e desimpedidas todas as 
instalações. Tais materiais deverão ser removidos para fora das Unidades de 
Saúde e encaminhados para posto de recolhimento regulamentado pela 
Prefeitura Municipal, observando-se o disposto na legislação e nas normas 
relativas à proteção 

Instalar materiais, peças e partes de equipamentos em conformidade com 
a marca, tipo, cor e dimensões dos existentes. 

A eventual substituição de partes e peças originais por equivalentes só 
poderá ocorrer com a prévia aprovação do gestor do contrato. Não serão aceitos 
improvisos ou adaptações e a CONTRATADA irá responsabilizar-se pelas 
despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pelos 
atrasos acarretados por esta rejeição; 

Recuperar/Restaurar todos os danos resultantes de interferências 
inerentes aos serviços executados, mesmo que estes não façam parte do objeto 
do contrato, responsabilizando-se exclusivamente da CONTRATADA qualquer 
acidente ocorrido no trabalho, bem como todos os danos causados aos terceiros 
relacionados à execução dos serviços contratados. 

Ficando a cargo da CONTRATADA os reparos necessários e indenizações 
por prejuízos causados. 

É de responsabilidade da CONTRATADA reportar-se ao gestor do 
contrato, cabendo a esta acompanhar a execução dos serviços, prestando todos 
os esclarecimentos solicitados e atendendo os questionamentos formulados. 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços preliminares tais como: 
demolições, transportes, remoções e tapumes de vedação) após análise prévia 
do gestor de contrato, a qual definirá juntamente com a CONTRATADA a melhor 
programação de serviços, que garantam a continuidade das rotinas das 
Unidades.  

Deverá também a CONTRATADA: Providenciar o fornecimento e 
transporte de materiais e mão-de-obra necessários a execução de todos os 
serviços previstos pelo objeto do contrato ou aprovados pelo gestor do contrato 
dentro dos prazos estabelecidos; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no 
total ou em parte, os problemas ou inadequações, identificados pelo gestor do 
contrato, como má execução ou mau entendimento das solicitações de serviços, 
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defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no 
prazo estabelecido; 

Comunicar oficialmente o gestor do contrato sobre os serviços concluídos 
para aprovação e, ainda, a ocorrência de qualquer irregularidade, bem como as 
providências a serem tomadas; 

Comunicar, por escrito o gestor do contrato, e de forma detalhada, todo 
tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer; 

Consultar o gestor o contrato, ao qual caberá parecer definitivo, em caso 
de dúvidas quanto à interpretação das especificações ou desenhos; 

Acatar a determinação do gestor de contrato, no sentido de suspender ou 
paralisar todo e qualquer serviço em andamento, que não esteja sendo executado 
dentro dos parâmetros das normas técnicas e de acordo com os as 
especificações técnicas, arcando com o ônus decorrente da respectiva 
determinação; 

Contratada deverá utilizar os equipamentos, ferramentas e instalações que 
forem necessários e se apliquem adequadamente aos serviços solicitados, 
realizando testes em todos eles, que deverão estar em perfeito estado de 
funcionamento. Bem como, deverá encaminhar mão-de-obra de profissionais 
idôneos e experientes, ciente de que qualquer ônus causado a unidade de saúde, 
deverá estar a cargo exclusivamente da CONTRATADA. 

Dispor de oficina própria, devidamente aparelhada, para a execução de 
serviços que não possam ser realizados no interior das Unidades. O translado de 
equipamentos e/ou materiais para manutenções fora das Unidades, fica a cargo 
da CONTRATADA sem ônus a contratante. 

Disponibilizar, minimamente, istema Informatizado em terminal de 
computador com impressora, conectado à internet, além de um profissional 
responsável por acessar os e-mails e imprimir as Ordens de Serviço resultantes 
das Solicitações encaminhadas tanto pelas Unidades, quanto pelo gestor do 
contrato. 

O Sistema Informatizado deverá permitir o gerenciamento das Solicitações 
e das Ordens de Serviço, com emissão de relatórios quantitativos, qualitativos e 
gráficos; 

Deverá a CONTRATADA possuir engenheiro civil e eletricista com 
experiência em manutenção preventiva e corretiva predial, para supervisão 
técnica, com autoridade para exercer qualquer ação de orientação geral, controle 
e coordenação da execução dos serviços, bem como de deliberar sobre qualquer 
determinação de urgência que se torne necessária.  - Havendo necessidade de 
interrupção de funcionamento de qualquer setor das Unidades, isto só poderá 
ocorrer após comunicado prévio por meio oficial ao gestor do contrato e a direção 
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da Unidade, cabendo as mesmas a avaliação e aprovação da solicitação, bem 
como o agendamento para a realização dos serviços. Se julgado necessário, para 
garantir as rotinas da unidade, os serviços deverão ocorrer em horários 
alternativos, durante a noite e/ou fins de semana. O prazo para a comunicação a 
ser feita pela CONTRATADA será fixado pelo gestor do contrato 

A CONTRATADA deverá sempre preencher uma Ordem de Serviço para 
realização dos serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva em cada 
Unidade. Ao término dos serviços, as OS deverão ser atestadas pelo responsável 
de cada Unidade ou pela Fiscalização do gestor do contrato - Todas as peças e 
materiais necessários para a boa execução dos serviços de manutenção predial 
preventiva e corretiva deste Termo de Referência, como por exemplo: hidráulico, 
elétrico, mecânico, material de construção e de acabamento, deverão ser 
providenciadas pela CONTRATADA conforme a demanda e a necessidade de 
execução das “OS”. 

Por fim, a CONTRATADA obriga-se, ainda, a manter, durante toda a 
execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas no 
presente Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar ao gestor de contrato, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se 
a:  

Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o 
fornecimento do objeto do presente Termo de referência, permitindo o acesso 
dos profissionais da Contratada às suas dependências. Esses profissionais 
ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmente as de 
segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e 
permanência em suas dependências;  

Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido em 
contrato; 

Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do 
presente Termo, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas;  

Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à 
realização dos fornecimentos e dos serviços;  

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto 
deste instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo;  
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Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a 
execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em 
conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos.  

A Fiscalização dos serviços será exercida pelo gestor do contrato ou pelo 
Responsável da Unidade, aos quais incumbirá acompanhar a execução dos 
serviços, determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao regular 
e efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações 
contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 

A Fiscalização deverá, quando julgá-las corretas, atestar a (s) Nota (s). 
Fiscal (is) caracterizando a aceitação dos serviços realizados, e visar os demais 
documentos apresentados pela Contratada. 

 
3. PAGAMENTO  

 

O pagamento será realizado mensalmente no 15º (décimo quinto) dia do 
mês subsequente à prestação dos serviços, mediante emissão de notas fiscais, após 
atestação dos serviços realizados no período, mediante crédito em conta corrente 
em nome da contratada; 

 
É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se 

o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento; 
 
As faturas deverão, obrigatoriamente, vir acompanhadas dos originais da 

Ordem de Serviços devidamente carimbadas e assinadas pelo servidor da 
Contratante, responsável pelo recebimento do serviço; 

Ao final de cada mês, a CONTRATADA emitirá Relatório Gerencial dos 
serviços executados, com todas as Ordens de Serviço (OS) realizadas no 
período, incluindo a relação das peças e materiais utilizados e cópia das 
respectivas notas fiscais de aquisição dos mesmos.  

O Relatório Mensal, juntamente com as documentações e CND’s (para 
comprovação de Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal) deverá ser 
entregue anexo à nota fiscal / fatura da CONTRATADA, tendo sido as 
informações apresentadas avaliadas pelo gestor do contrato e confirmadas, será 
feito o aceite e encaminhamento da nota fiscal para o pagamento, além destes 
relatórios o gestor do contrato poderá exigir outros dados, a fim de que a 
CONTRATADA comprove estar em dia com suas obrigações. 

 
4. PENALIDADES 

 

A CONTRATANTE poderá aplicar advertência quando ocorrer prestação 
insatisfatória dos serviços ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
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mesmos, desde que sua gravidade não recomende as sanções posteriormente 
descritas. 

 
Em caso de infrações, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções de multa: 
 
Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa 

vencedora em assiná-lo dentro do prazo estabelecido; 
 
 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre 

a parcela inexecutada, podendo, a CONTRATANTE, autorizar a continuação do 
mesmo;  

 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução 

total do mesmo; 
 
Multa de 10% (dez por cento) do valor do faturamento do mês em que 

ocorrer a infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as 
especificações propostas e aceitas pela CONTRATANTE; 

 
 Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estipulados em contrato; 
 
As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

cumulativamente. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como a das 
demais penalidades previstas em lei;  

 
O valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido de 

pagamentos que a CONTRATANTE efetuar, mediante a emissão de recibo. 
 
A CONTRATADA possui plena ciência que a CONTRATANTE 

encaminhará relato do ocorrido à municipalidade e à Fundação do ABC, para 
que caso queiram, também suspendam a empresa do direito de participar em 
processos de compras/contratação por eles iniciados. 

 
A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA de indenizar a CONTRATANTE por eventuais perdas e danos; 

 
Constatado o descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do 

avençado, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA acerca de sua 
intenção de aplicar-lhe eventuais penas, sendo-lhe facultada apresentação de 
defesa escrita, se assim entender, no prazo estimado no documento, contados 
do recebimento da referida notificação; 

 
Uma vez apresentada defesa, a CONTRATANTE poderá, após análise, 

deferir a pretensão, restando afastada, então, a possibilidade da penalização, 
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ou indeferir a pretensão, dando prosseguimento aos trâmites administrativos 
visando à efetiva aplicação da pena; 

 
Na hipótese de indeferimento, será a CONTRATADA notificada da referida 

decisão, podendo a CONTRATANTE realizar o abatimento da multa calculada 
na nota fiscal emitida para o pagamento dos serviços contratados. 

 
DOS ITENS E QUANTIDADES 
 

Itens de Alvenaria Especificação Detalhada QUANT 

Argamassa de cimento 

Tem como papel principal 
assentar revestimentos 

cerâmicos, blocos cerâmicos e 
granito.  

Atingir até 80 M² mês 

Revestimentos 

Camada externa, formada pela 
aplicação de um material 
específico para cobrir a 

alvenaria. Azulejos, 
porcelanatos, cerâmicas e 

pastilhas. Desde que mantenha 
as características e aparência 

original 

Atingir até 80 M² mês 

Itens de Pinturas em geral 
(piso, paredes, teto, madeira 

e metais) 
Especificação Detalhada QUANT 

Lixas (parede; madeira; metal) 

Cumprem a função de eliminar 
imperfeições, contaminantes, 
brilho e facilitar a aderência 

entre demãos. 

Atingir até 80 M² mês 

Anti corrosivo 

Anti corrosivo, destinado a 
preparação de superfícies 

metálica, indicado para metais 
ferroso 

Atingir até 80 M² mês 

Massa acrílica 
Massa acrílica para ambiente 
externo destinado para nivelar 

e corrigir superfície. 
Atingir até 80 M² mês 

Massa corrida 
Massa corrida para interiores a 

base de látex destinada a 
nivelar e corrigir superfície. 

Atingir até 80 M² mês 
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Impermeabilizante 

Aditivo impermeabilizante 
líquido para argamassas e 
concretos, que proporciona 

redução da permeabilidade e 
absorção por capilaridade, 

tornando argamassas e 
concretos impermeáveis.  

Atingir até 80 M² mês 

Cal branco Cal branco neve em pó. Atingir até 80 M² mês 

Thinner 

Thinner indicado para ajustar a 
viscosidade de tintas e 
vernizes, auxiliando o 

alastramento e nivelamento da 
película proporcionando 

rendimento e acabamento à 

Atingir até 80 M² mês 

pintura.   

Solvente 
Solvente, indicado na diluição 

de tintas à óleo e esmalte 
sintético 

Atingir até 80 M² mês 

Selador 
Selador indicado para selar e 

dar acabamento em artefato de 
madeira.  

Atingir até 80 M² mês 

Tinta acrílica para fachadas e 
paredes externas 

Tinta acrílica a base de 
emulsão, para nivelar parede 

interna e externa, para 
manutenção e uso geral, 

acabamento semi brilhante. 

Atingir até 80 M² mês 

Tinta esmalte sintético 
Tinta esmalte sintético para 

pintura, indicada para 
superfície interna e externa 

Atingir até 80 M² mês 

Tinta látex para paredes 
internas 

Tinta látex, indicada para 
pintura em 

Atingir até 80 M² mês 
superfície interna em reboco, 

gesso, fibra cimento. 

Verniz 

Verniz econômico indicado 
para proteção de superfície de 
madeira em área interna, alto 

brilho. 

Atingir até 80 M² mês 

Itens de Cobertura Especificação Detalhada QUANT 

Telhas  
Peças usadas para cobrir as 

construções 
Atingir até 100 M² mês  
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Calhas 
Utilizadas para escoamento da 

água  
Atingir até 100 M² mês  

Rufos 
Utilizadas para escoamento da 

água  
Atingir até 100 M² mês  

Engates de telhas  Utilizados para fixar telhas Atingir até 100 M² mês  

Impermeabilizantes para 
cobertura 

Vedar a entrada de umidade 
em materiais porosos que são 
sujeitos a trincas e fissuras, 
provocando vazamentos e 

infiltrações 

Atingir até 100 M² mês  

Itens de Estruturas metálicas Especificação Detalhada QUANT 

Chapa de aço 
Material feito com liga de ferro, 

carbono, silício e outras 
substâncias 

Atingir até 30 M² mês  

Itens de Estruturas de 
madeira 

Especificação Detalhada QUANT 

Veneno (fungo; cupins, brocas, 
carunchos, insetos; cupins)  

Imunização da madeira  Atingir até 100 M² mês  

Madeira, estruturas de 
sustentação / telhado 

Material de substituição Atingir até 100 M² mês 

Parafusos diversos 
Peça destinada a apertar ou 

prender duas ou mais peças ou 
superfícies 

Atingir até 100 M² mês 

Itens de Instalações 
Hidráulicas e Sanitárias 

Especificação Detalhada QUANT 

Tubulações de água fria e 
esgotos 

Conjunto de tubos e conexões 
interligados usado para 
transporte de fluidos.  

Atingir até 100 M² Mês  

Torneiras 
Chave que permite fechar, abrir 

ou regular o escoamento de 
um líquido 

Atingir até 20 por mês  

Registros de gaveta; pressão; 
e esfera 

Registro auxiliar que é utilizado 
para interromper todo fluxo da 
água quando realizamos uma 

manutenção, ou seja, ele 
funciona ou aberto ou fechado. 

Atingir até 20 por mês  

Bombas de água  
Transferência de grandes 

volumes de água de um local 
para outro 

Atingir até 4 por ano  
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Válvulas (descargas, reduções 
etc.) 

Direcionais, que controlam o 
sentido do movimento, de 
vazão, que controlam a 

velocidade do fluxo, e as de 
pressão, que controlam a força 

(pressão) do sistema. 

Atingir até 20 por mês  

Ralos  
Ralos secos; ralos sifonados; e 

escamoteáveis  
Atingir até 20 por mês  

  

Recipientes metálicos que 
contêm em seu interior agente 

extintor para o combate 
imediato e rápido a princípios 

de incêndio 

  

Extintores   Atingir até 20 por mês  

Itens de Instalações 
Elétricas, eletrônicas 

Especificação Detalhada QUANT 

Disjuntores 

Dispositivos que tem a função 
de proteger as instalações 

elétricas, desligando a energia 
automaticamente em caso de 
curtos-circuitos e sobrecargas. 

Atingir até 50 por mês  

Fios e cabos 
Condutores elétricos, são os 

responsáveis pela condução e 
distribuição de energia elétrica. 

Atingir até 100 M² por mês  

Bornes 

Terminal ou conector de 
passagem, ele é um dispositivo 
que serve como um conector 

de cabos. 

Atingir até 50 por mês  

Conectores 

Componente que tem como 
função ligar partes de um 

dispositivo eléctrico ou 
eletrônico. 

Atingir até 50 por mês  

Luminárias fluorescentes 1 ou 2 lâmpadas de 32 W. Atingir até 20 por mês  

Luminárias fluorescentes 
2 ou 4 lâmpadas de 16 W com 

reatores eletrônicos. 
Atingir até 20 por mês  

Luminárias  Com lâmpadas de LED. Atingir até 20 por mês  

Condutores  
Condutores sólidos, líquidos e 

gasosos. 
Atingir até 50 por mês  
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Bandejas 
Componente para a passagem 

de cabos. 
Atingir até 50 por mês  

Tomadas e interruptores 

Elementos da parte elétrica da 
casa e são essenciais para a 

distribuição da energia e 
influenciam na usabilidade e 

conforto do espaço. 

Atingir até 50 por mês  

Refletores  

Com lâmpadas de LED ou 
Mistas de Atingir até 20 por mês  

150W/220V. 

Cordoalhas de cobre 
Peça utilizada para melhorar a 

condução de tensão e 
correntes. 

Atingir até 50 por mês  

Transformadores  De Corrente e Potencial. Atingir até 10 por mês  

Relês de Proteção 

Dispositivo elétrico destinado a 
produzir modificações súbitas e 

predeterminadas em um ou 
mais circuitos elétricos de 

saídas. 

Atingir até 50 por mês  

Seccionadores  

Desenergizar as seções de um 
circuito, mantendo a carga em 

um nível razoável para que 
possa haver o manuseio do 

equipamento sem colocar em 
risco a segurança do operador. 

Atingir até 50 por mês  

Isoladores 

Equipamento que garante que 
o isolamento entre a terra e os 
condutores esteja funcionando 

da maneira correta 

Atingir até 20 por mês  

Para-raios 
Hastes metálicas pontiagudas 
feitas de cobre, alumínio ou 

aço. 
Atingir até 4 por ano  

 

Baterias 

Dispositivo eletroquímico capaz 
de produzir uma corrente 

elétrica a partir de uma reação 
química 

Atingir até 20 por mês   
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PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS 
 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - ÁGUA FRIA E QUENTE 
 
Reservatórios Inferiores e Superiores 
SEMESTRALMENTE 

• Controlar o nível de água para verificar vazamento; 

• Corrigir os problemas detectados; 

• Inspecionar as tubulações imersas na água; 

• Inspecionar e reparar os medidores de nível, torneira de bóia, extravasor, 
sistema automático de funcionamento das bombas, registros de válvulas de 
pé e de retenção; 

• Limpar, lavar e desinfetar internamente; 

• Verificar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso. 

• Fazer o teste de potabilidade da água por empresa especializada em análise 
química da água e apresentar o laudo. 

 
Bombas Hidráulicas 
MENSALMENTE 

• Corrigir os problemas detectados; 

• Inspecionar as gaxetas, manômetros e ventilação do ambiente; 

• Lubrificar os rolamentos, mancais e outros; 

• Verificar o funcionamento do comando automático. 

•  

Válvulas e Caixas de Descargas 
MENSALMENTE 

• Inspecionar os vazamentos; 

• Regular e reparar dos elementos componentes das válvulas; 

• Testar válvulas e caixas de descarga para verificar vazamentos. 

 

Registros, Torneiras e Metais Sanitários 
MENSALMENTE 

• Inspecionar funcionamento; 

• Inspecionar a corrosão; 

• Inspecionar as uniões dos tubos x conexões; 

• Inspecionar e solucionar vazamentos; 

• Limpar e desobstruir o que for necessário; 

• Reparar e fixar os metais. 
 
Tubulações Aparentes (tubos, conexões, fixações e acessórios) 
MENSALMENTE 

• Inspeção de corrosão; 

• Inspeção de vazamento; 

• Serviços de limpeza e de desobstrução; 
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• Reparos de trechos e de fixações, inclusive repintura; 

• Inspeção do estado de conservação do isolamento; 

• Inspeção das uniões dos tubos x conexões. 

 
Ralos e Aparelhos Sanitários 
MENSALMENTE 

• Inspecionar o funcionamento; 

• Limpar e desobstruir o que for necessário. 

 
SEMESTRALMENTE 

• Inspecionar as tampas e transbordamento; 

• Limpar e desobstruir o que for necessário; 

• Reparar o que for necessário. 

 

Calhas 
MENSALMENTE 

• Executar os serviços de limpeza e de desobstrução; 

• Executar pintura das calhas e condutores metálicos; 

• Inspecionar as uniões, calha e tubos; 

• Inspecionar os vazamentos; 

• Reparar trechos e fixação. 

 
Válvulas Reguladoras de Pressão 
SEMESTRALMENTE 

• Inspecionar o funcionamento das válvulas; 

• Reparar o que for necessário. 

 
ESGOTO SANITÁRIO 
Poço de Recalque 
SEMESTRALMENTE 

• Inspecionar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso, controlar as 
trincas nas paredes para verificar vazamentos; 

• Inspecionar e reparar as tampas herméticas, chaves de acionamento das 
bombas, válvulas de gaveta e válvulas de retenção. 

 
Bombas de Esgoto 
MENSALMENTE 

• Inspecionar gaxetas, manômetro e a ventilação do ambiente; 

• Lubrificar os rolamentos, mancais e outros; 

• Verificar o funcionamento do comando automático. 

 
Tubulações (tubo, conexão, fixação e acessórios) 
TRIMESTRALMENTE 

• Inspeção das uniões dos tubos x conexões; 
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• Inspecionar e reparar em caso de vazamento, a corrosão das tubulações e 
juntas de dilatação; 

• Inspecionar reparo nos sistemas de segurança; 

• Limpar e desobstruir o que for necessário; 

• Reparar de trechos de fixação, inclusive repintura contra corrosão, quando 

necessário. 

 

Caixas Coletoras e Caixas de Gordura 
SEMESTRALMENTE 

• Inspeção geral; 

• Retirar os materiais sólidos; 

• Retirar os óleos e gorduras. 

 

Recomendações Gerais 
 

• Efetuar a cromagem de metais sempre que necessário; 

• Eliminar vazamentos e infiltrações; 

• Executar o desentupimento da rede de esgoto secundário, compreendendo 
todas as caixas de esgoto e águas pluviais, caixas de gordura, caixas de areia 
e bocas de lobo e o poço central coletor de esgotamento, com equipamento 
coletor de dejetos, bem como as respectivas interligações. Dependendo da 
complexidade, e sempre mediante prévia autorização da fiscalização, os 
serviços poderão ser enquadrados na planilha de custo por unidade; 

• Manter limpos os sifões das pias, cubas, lavabos e tanques; 

• Manter os registros com seus respectivos volantes; 

• Reparar ou substituir as peças danificadas do sistema de recalque de esgoto 
primário/secundário; 

• Substituir chuveiros de água quente e fria; 

• Substituir reparos de válvulas de descarga, válvulas de descarga completas, 
regulagem de válvulas e registros de qualquer espécie que se apresentem 
defeituosos; 

• Substituir sifões e válvulas das pias, cubas, lavatórios, etc.; 

• Substituir tampos de ralos cromados, de plástico e ferro fundido; 

• Substituir torneiras simples e com misturadores; 

• Substituir tubulações de ferro galvanizado, chumbo, PVC, barbarás e 
fibrocimento danificado quando necessário e possível; 

• Trocar sempre que necessário os reparos de torneiras. 

 
INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
 
Extintores 
SEMESTRALMENTE 
 

• Catalogar os tipos de extintores na planta baixa; 
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• Inspecionar a validade da recarga e a indicação nos manômetros, e 
recarregar quando necessário; 

• Fazer a identificação dos extintores com marcação e pintura; 

• Fazer a instalação e transporte dos extintores quando necessário; 
 
SUBESTAÇÕES 
SEMANALMENTE 

• Verificação dos disjuntores, das chaves seccionadoras e isoladores; 

• Verificação de equipamentos e componentes do ambiente; 

• Verificação de coloração e brilho de metais e isolantes das chaves e 
transformadores; 

•  Verificação dos sistemas de aterramento; 

• Verificação dos fios e cabos; 

• Verificação de partes metálicas quanto à oxidação; 

• Verificação dos pontos de ferrugem dos tanques e válvulas de segurança; 

• Verificação do nível de ruídos; 

• Verificação das chaves, fusíveis e facas; 

• Verificação de alinhamento de contatos. 
 
SEMESTRALMENTE 

• Teste de isolação dos seccionadores e disjuntores; 

• Limpeza geral dos cubículos; 

• Lubrificação das partes mecânicas dos equipamentos; 

• Reaperto dos bornes de ligação, fixação de equipamentos, componentes e 
ferragens; 

• Verificação de contatos fixos e móveis das chaves; 

• Verificação de temperatura e isolantes – fios e cabos; 

• Medição da resistência de aterramento; 

• Análise Termográfica com laudo para verificação de temperatura de isolantes, 
fios, cabos e outros elementos eletromecânicos; 

• Limpeza dos isoladores e buchas nos cubículos; 

• Limpeza geral das cabines e caixas de passagem; 
 
ANUALMENTE (a ser realizado no primeiro mês do contrato) 

• Verificar se a subestação atende as normas e padrões da distribuidora de 
energia; 

• Verificar se a subestação necessita melhorar a troca de calor, 

• Análise físico-química do líquido isolante dos transformadores com tratamento 
ou troca, se necessário; 

• Parametrização dos reles secundários da subestação e ensaio com caixa de 
corrente, 

• Ensaio da rigidez dielétrica do líquido isolante dos transformadores e 
disjuntores a volume de óleo. 

• Troca de óleo mineral do disjuntor PVO; 

• Teste de relação de transformação (TTR) dos transformadores. 
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Quadro Distribuição de Luz e Força (QDLF) 
SEMANALMENTE 

• Verificação de aquecimento no disjuntor “no-fuse” geral; 

• Verificação de aquecimento nos disjuntores monofásicos; 

• Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação, distribuição e 
disjuntores com termômetro a laser; 

• Verificação de ruídos anormais elétricos e/ou mecânicos. 
 
 
MENSALMENTE 

• Reaperto dos parafusos de contato dos disjuntores; 

• Reaperto da fixação dos barramentos; 

• Limpeza geral do barramento e conexões; 

•  Verificação da tensão das molas dos disjuntores; 

• Verificação de amperagem nos cabos de alimentação; 

• Controle de amperagem nos fios de saída dos disjuntores; 

• Controle de carga nos disjuntores; 

•  Verificação dos contatos na entrada e saída dos disjuntores, corrigindo 
pontos de resistência elevada; 

• Verificação de equilíbrio de fases nos alimentadores com carga, em todos os 
circuitos. 

•  Verificação de ruídos anormais elétricos e/ou mecânicos. 
 
TRIMESTRALMENTE 

• Verificação do isolamento dos disjuntores; 

• Limpeza de disjuntores e barramento com ar comprimido; 

• Medição da resistência de aterramento de armários de quadros; 

• Limpeza geral dos quadros; 

• Lubrificação de dobradiças e fendas de portas dos quadros. 
 
Contatores 
SEMESTRALMENTE 

• Limpeza dos contatos; 

• Reaperto dos parafusos de ligação; 

• Lubrificação das partes móveis; 

• Limpeza da câmara de extinção; 

• Ajuste de pressão dos contatos. 
 
Para-raios 
SEMESTRALMENTE 

• Verificação do estado de conservação das hastes isoladoras; 

•  Verificação da medida de isolação; 

• Verificação da continuidade do cabo terra, tubo de proteção e eletrodo; 

• Verificação se o SPDA atende a NBR 5419/2015. 
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Rede de Aterramento 
SEMESTRALMENTE  

• Verificação da malha de aterramento, suas condições normais de uso, 
conexões, malha de cobre nu etc.; 

• Verificação da resistência às condições de uso das ligações entre o 
aterramento e os estabilizadores; 

• Verificação da resistência Ôhmica, com base nos valores limites 
normalizados. 

 

Iluminação Geral 
Em todos os itens de verificação a seguir, proceder com as substituições 
necessárias. 
 
SEMANALMENTE 

• Verificação de luminárias com lâmpadas, reatores e componentes queimados 
ou com problemas; 

• Verificação da integridade e aquecimento das tomadas; 

•  Verificação da operabilidade dos interruptores. 
 
MENSALMENTE 

• Limpeza das luminárias e fixação das tampas; 

• Limpeza das lâmpadas; 

• Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias; 

• Reaperto dos contatos dos reatores; 

• Reaperto dos parafusos das bases dos soquetes; 

• Verificação dos parafusos de contato das tomadas; 

• Teste de funcionamento das lâmpadas de emergência. 
 
SEMESTRALMENTE 

• Medição do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos fios; 

• Verificação do aterramento das luminárias; 

• Limpeza das caixas de fixação das tomadas; 

• Medição da resistência de aterramento das estruturas do bloco; 

• Teste de corrente e verificação de tomadas; 

• Reaperto dos parafusos de fixação dos difusores; 

• Verificação se a iluminação do ambiente está atendendo a quantidade mínima 
exigida pela ABNT. 

 
BEBEDOUROS 
 
QUINZENALMENTE 

• Verificação da alimentação elétrica; 

• Verificação da existência de vazamento; 

• Verificação do resfriamento da água; 

• Verificação da regulagem dos jatos d’água das torneiras baixa e alta; 
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• Verificação do aspecto externo do bebedouro; 

• Verificação do aterramento. 
 
MENSALMENTE 

• Verificação do filtro; 

• Verificação do termostato; 

• Medição da corrente no compressor quando necessário; 

• Limpeza interna quando necessário. 
 
VENTILADORES  
MENSALMENTE 

• Verificação das condições de operação e vazão; 

• Verificação da tensão e estado geral; 

• Verificar funcionamento dos motores em geral e aperto dos parafusos; 

• Verificação e correção de ruídos, sobreaquecimento, fixação aos eixos e 
estado geral dos rolamentos; 

• Alinhamento e correção das polias aos eixos; 

• Verificação e correção de eventuais desgastes de eixos e mancais; 

• Verificação de fixação à base de motor; 

• Reaperto de fusíveis, contatos e terminais; 

• Verificação da fiação e dos conduítes; 

•  Verificação do funcionamento dos contactores, relés térmicos, chaves 
seletoras; 

• Limpeza interna e externa; 
 
TRIMESTRALMENTE 

• Lubrificação dos rolamentos; 

• Medição e registro da corrente e tensão dos motores; 

• Testes e regulagem dos dispositivos de controle e proteção. 
 
SEMESTRALMENTE 

• Medição e registro do isolamento dos motores; 

• Verificação de colarinhos e acoplamentos; 

• Limpeza do rotor. 
 
SISTEMAS DE AR-CONDICIONADO  
 
MENSALMENTE 

• Limpeza interna e externa do gabinete; 

• Desobstrução de dreno; 

• Inspeção, limpeza e ajustagem de terminais de ligação elétrica, contatos 
elétricos, fusíveis de proteção; 

• Medição generalista de voltagem e amperagem; 

•  Medição das temperaturas relacionadas ao aparelho. 
 
TRIMESTRALMENTE 
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• Inspeção e regulagem de termostato; 

• Limpeza de serpentina; 

• Verificação e eliminação de pontos de corrosão (estrutura, painéis e etc.). 
 
SEMESTRALMENTE 

• Inspeção de sistema para verificação de contaminação; 

• Verificação da fixação/ancoragem do equipamento na base e se a água de 
condensação está sendo drenada. 

 

5. ROTINA DE ATENDIMENTO: 

 

• A manutenção preventiva, se caracteriza por atividades de inspeção, 
limpeza, regulagens e reparos nos elementos componentes das instalações 
e sistemas de infraestrutura, e os custos diretos e indiretos decorrentes das 
falhas nas instalações e equipamentos da CONTRATANTE. 

 

• A manutenção corretiva é composta por atividades para o restabelecimento 

imediato da infraestrutura integrante da edificação, sendo executada através 

do reparo de falhas e substituição de elementos que acarretarem ou 

estiverem na iminência de acarretar a paralisação dos equipamentos e/ou 

instalações.  

 

• Os serviços serão realizados por profissionais da CONTRATADA, sendo que 

a rotina de atendimento engloba cumprir as manutenções (atendendo às 

Ordens de Serviços), prestar atendimento de emergência sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, zelar pela ordem e limpeza dos locais, 

manter em bom estado os instrumentos de trabalho e desempenhar as 

tarefas, conforme a periodicidade estabelecida acima.  

 

• Deverá ser realizada ao menos 1 (uma) visita semanal para realização de 

manutenção preventiva e corretiva. 

 

• O atendimento de emergência deverá ser realizado 24 horas por dia, 07 (sete) 

dias por semana, sendo que todos os chamados emergência têm que ter seu 

atendimento em até 2 horas e a resolução no mesmo dia; 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

À  

Fundação do ABC – Central de Convênios. 

 

A empresa (razão social da participante), estabelecida no (endereço completo), 

inscrita no CNPJ n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representada por seu 

representante legal, propõe prestar, em estrito cumprimento ao previsto no Memorial 

e anexos do certame em epígrafe:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAIS 

INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL- SP, conforme segue: 

 

DESCRIÇÃO Valor Total 
Mensal 

Valor Total 
Global 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO R$ - R$ - 

TOTAL GERAL  R$ - R$ - 

 
1) VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxx,xx (ESCREVER POR 

EXTENSO). 

 

2) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA PROPOSTA, 12 (doze) meses: R$ 

xxxxxxx,xx (ESCREVER POR EXTENSO). 

 
3) VALIDADE DA PROPOSTA 

 
4) ASSINATURA 
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ANEXO III 
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA  

  

À 

FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS 

MEMORIAL DE COLETA DE PREÇOS Nº ___________  

  

Assunto: Atestado de Visita ao local do Objeto.  

  

A Fundação do ABC – Central de Convênios declara para fins de 

habilitação, que o(s) Senhor(a) _________________ da empresa 

___________________________ compareceu(eram) à visita técnica 

realizada na (unidade) objeto do Certame em epígrafe e que o(s) 

mesmo(s) está (ão) ciente(s) de todos os futuros problemas a serem 

enfrentado durante a sua execução, não cabendo qualquer alegação 

posterior de desconhecimento desse assunto.  

  

  

(Cidade), (data agendada para visita técnica)  

 

_____________________________________ 

Assinatura(s) e carimbo (s) do(s) 
responsável(eis) técnico(s) 

 

_____________________________________ 

(Assinatura e carimbo do Responsável da 
Unidade) 

  

  

 

 

 

 

 

 

http://www.fuabc.org.br/
mailto:fuabc@fuabc.org.br


 

 

 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

 

ANEXO IV [LOGOTIPO DA EMPRESA]  

  

DECLARAÇÃO  

  

Declaro, para todos os fins de direito, que os colaboradores, 

administradores e sócios desta empresa, não têm qualquer 

assunção de cargo ou vínculo de parentesco para com a 

Fundação do ABC, suas mantidas e seus colaboradores, gestores, 

diretores e representantes, restando à Fundação do ABC isenta 

de toda e qualquer responsabilidade, civil e/ou criminal, mas 

não somente, que possa ser a ela atribuída quanto à veracidade da 

declaração ora prestada.  

  

  

[LOCAL] [DATA]  

  

________________________________ 

Contratada  

Representante Legal  
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ANEXO V [logotipo da empresa] 
 
 

DECLARAÇÃO DE PERFEITAS CONDIÇÕES 
 
 
 

Declaro, para todos os fins de direito, que de acordo com as especificações 
fornecidas pela CONTRATANTE, há perfeitas condições para execução completa 
dos serviços. 

 
 
 

[LOCAL] [DATA] 
 

________________________________ 
Contratada 

Representante Legal 
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ANEXO VI  

MODELOS DE ETIQUETAS PARA CAPA 
DOS ENVELOPES  

  

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA COMERCIAL  

  

  

FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS 

  

COLETA DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX  

  

Razão Social: ______________________________________________;  

CNPJ N°__________________________________________________;  

Endereço do Proponente: _____________________________________;  

Nome do Representante Legal/Responsável______________________;  

E-mail: ____________________________________________________;  

Telefone: _________________________________________________;  

Data de Recebimento________________________________________.  

Horário _____________ hrs _____________________min.  
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ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO  

  

  

FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS 

COLETA DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX  

  

Razão Social: 
______________________________________________;  

CNPJ 
N°__________________________________________________;  

Endereço do Proponente: 
_____________________________________;  

Nome do Representante 
Legal/Responsável______________________;  

E-
mail:_________________________________________________
___;  

Telefone: 

_________________________________________________;  

Data de 

Recebimento________________________________________.  

Horário _____________ hrs _____________________min.  
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS – 
PROCESSO Nº SCS0002/22.  

 

 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS DE ASSISTÊNCIA 
PSICOSSOCIAIS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL-SP, 
– PROCESSO Nº SCS0002/22.  

  

CONTRATADA: _____________________  
  

Por este instrumento, as partes, de um lado a FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL 

DE CONVÊNIOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda sob o N.º 57.571.275/0004-45, com sede na Avenida Lauro Gomes, nº. 

2.000 – Vila Sacadura Cabral – Santo André – SP, neste ato representada por sua 

Diretoria Geral, brasileira, advogada, RG nº e CPF/MF nº, doravante denominada 

simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado, a ______________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° __________________, com sede na 

___________________________, neste ato representada na forma de seu contrato 

social, doravante designada “CONTRATADA”, tendo em vista o Processo 

Administrativo nº XXXXX/22, tem por justo e acordado as seguintes condições:  

 

1.0 - DO OBJETO  

 

1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços contínuos de conservação e manutenção predial com 

fornecimento de materiais, com disponibilização de mão-de-obra sem dedicação 

exclusiva, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades dos 

CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAIS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE 

SÃO CAETANO DO SUL-SP, rigorosamente conforme especificações e condições 

estabelecidas no memorial, termo de referência, no processo administrativo, 

proposta comercial e seus anexos, partes integrantes desta avença. 

 

2.0 – PRAZO 

  

2.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data da assinatura do Termo de Contrato, podendo 
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ser prorrogado por igual e sucessivo período, no limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos e condições permitidos pela legislação vigente.  

 

   
3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

  

3.1 - Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA após a assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviços.  

  

3.2 - A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a 

fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as 

especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de 

rejeitar os serviços que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios.  

  

3.3 – Deverá a CONTRATADA, tendo ciência do valor anual máximo disposto 

na Cláusula 10.0 deste contrato, manter controle próprio da execução do objeto, 

não ultrapassando o limite financeiro anual estipulado.  

  

3.4 – O valor anual máximo poderá ser ultrapassado única e exclusivamente 

mediante solicitação da CONTRATANTE desde que devidamente motivado, 

sendo acompanhado do respectivo Termo Aditivo.   

  

3.5 – Havendo solicitação da CONTRATANTE e aditamento de acréscimo ao 

valor do contrato, poderá a CONTRATADA continuar a execução do objeto 

observando o novo valor estipulado.   

  

3.6 – O descumprimento das Cláusulas 3.3 a 3.5 sujeitará a CONTRATADA ao 

não recebimento dos valores executados que ultrapassem o valor anual máximo.    

  

3.7– O serviço será realizado nos Centros de Assistência Psicossociais, localizados 

no município de São Caetano do Sul– SP. 

  

3.8 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e 

rotinas estabelecidos, fornecendo todos os produtos, materiais e equipamentos 

de qualidade, com observância ao Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde (PGRSS) e às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação vigente, em especial a NR 32 - Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde.   

  

3.9- Todos os utensílios e equipamentos devem ter quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas para a boa execução dos serviços.  
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3.10 - A CONTRATADA deverá dar ciência imediata e por escrito ao Contratante 

no que se refere a qualquer anormalidade que seja verificada na execução dos 

serviços, inclusive no que tange à correta segregação dos resíduos.  

  

3.11 - A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos que lhe forem 

solicitados e atender prontamente às reclamações de seus serviços, sanando-

as no menor tempo possível.  

  

3.12 - A CONTRATADA deverá executar os serviços em horários que não 

interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento do Contratante.  

  

3.13 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por eventuais paralisações 

dos serviços, por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer ônus 

ao Contratante, para que não haja interrupção dos serviços prestados.  

  

3.14 - A CONTRATADA deverá permitir e colaborar com a fiscalização dos 

serviços por técnicos especialmente designados do Contratante, que 

mensalmente emitirão relatório sobre a qualidade dos serviços prestados, 

indicando os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados.   

  

3.15 – Os produtos e materiais a serem utilizados durante a execução do 

presente instrumento restam descritos e discriminados no Memorial Descritivo e 

seus anexos, os quais fazem parte integrante do presente contrato e para os 

quais se obrigada a CONTRATADA, de modo integral, por este ato. 

 

4.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

São obrigações da CONTRATADA:  

  

4.1 - Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas 

no mercado.  

  

4.2 - Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis a execução do objeto do 

Contrato.  

  

4.3 - Observar estritamente as normas internas dos locais nos quais o a 

prestação de serviços será realizada.  

  

4.4 - Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais, 

previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.  
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4.5 - Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que 

seus representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados 

causem, por culpa, dolo, ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros.  

 

4.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da 

legislação em vigor.  

  

4.7 - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir 

da data da assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência 

do contrato, atendendo a demanda contratada, incluindo-se eventuais 

acréscimos ou supressões que não deverão ultrapassar os 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Regulamento de 

Compras da Fundação do ABC e, subsidiariamente, a lei 8.666/93.  

  

4.8 - Executar os serviços, objeto do contrato, rigorosamente em conformidade 

com todas as suas condições e normas legais.  

  

4.9 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas, precauções e cuidados 

tendentes a evitar danos materiais e pessoais de seus funcionários, seus 

prepostos e a terceiros, pelos quais será inteiramente responsável.  

  

4.10 – Manter em ordem os encargos e obrigações trabalhistas dos seus 

empregados, assumindo inteira  responsabilidade pelos mesmos, bem como por 

vínculo empregatício, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.  

  

4.11 – A CONTRATADA garantirá a realização dos serviços através de pessoas 

habilitadas e treinadas com para sua execução.  

  

4.12 - Manter, durante todo o período do contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no certame.  

  

4.13 - Assume a CONTRATADA a responsabilidade Civil e Criminal pela 

Legitimidade de suas assinaturas e ou de seu representante e pela autenticidade 

dos documentos apresentados, assim como as informações prestadas.  

  

4.14 – Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação dos serviços, ora objeto 

de contrato, bem como a execução destes através de terceiros sem expressa 

anuência da CONTRATANTE, que deverá motivar eventual liberação.  

 

4.15 - A CONTRATADA responsabiliza-se integralmente por quaisquer ações 

administrativas e/ou judiciais, movidas por seus prestadores, empregados ou ex-
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empregados, nas quais figure a CONTRATANTE como responsável subsidiária 

ou solidária, em decorrência do presente contrato, comprometendo-se a 

requerer a exclusão da CONTRATANTE do   polo passivo de eventual demanda 

judicial, sem prejuízo do direito de regresso contra a CONTRATADA, caso o 

pedido de exclusão seja negado.    

 

4.16 – Obriga-se a CONTRATADA a seguir exatamente os termos e requisitos 

para prestação do serviço contemplados no Termo de Referência do Memorial 

Descritivo de Coleta de Preços.  

  

4.17 – A CONTRATADA deverá realizar os serviços contínuos de conservação 

e manutenção predial com fornecimento de materiais, ferramentas e 

equipamentos adequados sem dedicação exclusiva, constantes no Termo de 

Referência; 

  

4.18 – A responsabilidade técnica e cível no que concerne à segurança 

patrimonial e do pessoal envolvido nos serviços a cargo da CONTRATADA, 

inclusive em casos de acidentes, é, exclusivamente, da CONTRATADA, 

independentemente da supervisão dos serviços pela CONTRATANTE. 

  

4.19 – A CONTRATADA se obrigada a utilizar todos os produtos, materiais e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços ora contratados, com 

as exatas descrições e concentrações determinadas no Memorial Descritivo e 

seus anexos.  

  

4.20 – A CONTRATADA se obriga a atender às determinações da Comissão de 

Controle de Infecção Hospitalar - CCIH, às recomendações dos órgãos públicos 

de saúde e às especificidades apresentadas pelos fabricantes, na utilização de 

produtos, utensílios e equipamentos para limpeza e desinfecção.  

 

4.21 – Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais 

destinados à prestação dos serviços, objetivando correta higienização dos 

utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços.  

  

4.22 – A CONTRATADA se obriga a disponibilizar a todos os seus funcionários 

os equipamentos de proteção individual, bem como utilizar, ainda, os 

equipamentos de proteção coletiva, nos termos elencados no Memorial Descritivo 

e seus anexos.  

  

4.23 – A CONTRATADA se obriga a disponibilizar mão de obra para a prestação 

dos serviços, selecionando e preparando rigorosamente os funcionários, devendo 

estes possuir nível de instrução compatível com as funções a serem 
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desenvolvidas, devendo a CONTRATADA desenvolver a devida capacitação e 

treinamento a todos os funcionários que serão alocados à presente execução dos 

serviços ora contratados, devendo tais treinamentos ser comprovados à 

CONTRATANTE conforme especificações contidas no Memorial Descritivo e seus 

anexos.  

  

4.24 – Deverá a CONTRATADA indicar profissional técnico responsável, 

devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a execução dos 

serviços dentro das normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela 

legislação vigente, ministrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover 

o uso adequado de EPIs e produtos químicos.  

  

4.25 – Deverá a CONTRATADA nomear encarregados responsáveis pelos 

serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando 

e ministrando as orientações necessárias aos executantes dos serviços. Esses 

encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, 

ao gestor/fiscal do Contratante e tomar as providências pertinentes.  

 

4.26 – Manter sediado junto ao Contratante durante os turnos de trabalho, elementos 

capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.  

 

4.27 – Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com 

fotografia recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual – EPIs.  

  

4.28 – Fornecer todos os equipamentos de higiene e segurança do trabalho aos seus 

empregados no exercício de suas funções; utilizando de forma correta os 

equipamentos de proteção individual (EPI).  

 

4.29 – Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, 

treinamentos e reciclagens periódicas aos empregados que estejam executando 

limpeza no hospital, conforme disposições contidas na NR 32 – Segurança e 

Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  

  

4.30 – Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 

do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e das Normas Internas e de Segurança 

e Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas do 

Contratante.  

  

4.31– Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus 

empregados.  
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4.32 – Manter a disciplina entre os seus funcionários.  

  

4.33 – Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar, não será 

mantido nas dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras 

instalações do Contratante.  

  

4.34 – Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições 

de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação 

dos serviços.   

  

4.35 – Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos 

funcionários diretamente envolvidos na execução dos serviços.  

  

4.36 – Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de 

seus encarregados.  

  

4.37 – Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de 

benefícios e encargos.  

  

4.38– Preservar e manter o Contratante à margem de todas as reivindicações, 

queixas e representações de qualquer natureza, referente aos serviços, 

responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários.  

 

4.39 – A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos, ferramentas e 

utensílios de sua propriedade, tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, 

mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de resíduos, escadas e outros, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante.  

  

4.40 – Manter todos os equipamentos e materiais necessários à execução dos 

serviços, em perfeitas condições de uso, sendo os mesmos de qualidade 

comprovada e quantidade necessária à boa execução dos serviços; devendo os 

danificados serem substituídos em 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos 

elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na 

rede elétrica. 

 

4.41– Utilizar rótulos (símbolos e expressões) para identificar os recipientes de 

acondicionamento, carros de transporte interno e externo, atendendo aos 

parâmetros referenciados na norma ABNT NBR 7500 que trata dos símbolos de 

risco e manuseio para o transporte e armazenamento de material, além de outras 
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exigências relacionadas à identificação de conteúdo e ao risco específico de cada 

grupo de resíduos.  

 

4.42 – Observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos 
disponibilizados para a prestação dos serviços, objetivando a correta higienização 
dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços.  

  

4.43 – Manter quadro de funcionários em número suficiente de forma a cumprir 

as obrigações assumidas, prevendo equipe para executar as atividades de 

limpezas terminais das áreas de acordo com as características de criticidade e 

frequência.   

  

4.44 – A CONTRATADA deverá utilizar os critérios mínimos e perfil de atuação 

exigidos no Memorial Descritivo e seus anexos, para todos os funcionários.  

  

4.45– A CONTRATADA deverá apresentar descrição contendo as atribuições de 

cada categoria profissional.   

  

4.46 – A CONTRATADA deverá seguir o padrão de uniformes, conforme 

preconizado no Memorial Descritivo e seus anexos.  

  

4.47 – A CONTRATADA deverá manter sistema de comunicação itinerante nos 

serviços que permita a localização imediata do profissional da CONTRATADA.  

 

4.48 – A CONTRATADA deverá observar o uso racional de energia elétrica, em 

conformidade aos termos elencados no Memorial Descritivo e seus anexos.  

 

4.49 -Todo fornecimento de materiais ou insumos necessários para realização 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva serão de responsabilidade 

da contratada, não podendo a CONTRATADA onerar a contratante por nenhum 

custo referente a materiais de consumo e peças de reposição, considerando-se 

insumo todo material necessário para realização dos serviços. 

  

4.50 – A CONTRATADA deverá atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE – relativas à segurança e medicina do 

trabalho, observando a obrigatoriedade das normas elencadas no Memorial 

Descritivo e seus anexos.  

 

4.51 - A CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART de Engenheiro Civil com Registro no CREA e recolhimento de 

guia e indicação de profissional 24h antes do início das atividades. 
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4.52– A CONTRATADA responderá, particularmente, por danos ou prejuízos que 

forem causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de falha nos 

serviços ora contratados, inclusive os motivados por greve ou atos dolosos de 

seus empregados. Para ressarcimento do dano total ou parcial, tem a 

CONTRATANTE o direito de retenção das remunerações devidas a 

CONTRATADA. 

 

4.53- A CONTRATADA se compromete a manter pessoal qualificado, com idade 

igual ou acima de 18 (dezoito) anos, obrigatoriamente uniformizados, num só 

padrão, devidamente identificados através de crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos equipamentos de proteção individual – EPI (ABNT-NBR 

12810/93). 

 

4.54– A CONTRATADA se compromete a implantar, de forma adequada, a 

planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma 

operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 

mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objetos desse 

Contrato. 

 

4.55 – Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados. 

 

4.56 – Na falta de qualquer profissional da CONTRATADA, fica a cargo da mesma, 

a substituição imediata para continuidade dos serviços. 

 

4.57– Caberá à CONTRATADA responsabilidade por roubos, furtos ou quaisquer 

outros prejuízos causados por seus empregados à CONTRATANTE, seus 

servidores, bem como a terceiros, em função desse Contrato, desde que 

devidamente comprovado sua culpa ou dolo. 

 

4.58- A CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais vigentes de seus 

trabalhadores, tais como: salários, horas extras, adicionais noturnos, gratificações, 

décimo terceiro salário, adicionais de periculosidade, férias, ajuda de custo, 

alimentação e transporte, exames médicos admissionais e periódicos, contribuições 

previdenciárias e sindicais, seguro de saúde e acidente, fundo de garantia por tempo 

de serviço, impostos sobre serviços, indenizações trabalhistas, avisos prévios e 

outros. 

 

4.59 - A CONTRATADA se compromete a aceitar e reconhecer que não se 

estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os 

trabalhadores que forem encaminhados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços e assumir a obrigação de responder e suportar integralmente todos os 
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custos, despesas, pagamentos de verbas, indenizações, direitos e tudo mais que for 

estipulado em acordo, sentença e demais decisões, relativos às reclamações 

trabalhistas, bem como em decorrência de processos judiciais cíveis e/ou 

trabalhistas de qualquer natureza, que sejam eventualmente instaurados ou 

ajuizados em desfavor da CONTRATANTE por sócios, ex-sócios, funcionários e ex-

funcionários da CONTRATADA, sendo que neste caso a CONTRATADA requererá 

em juízo a exclusão da CONTRATANTE do feito, sem prejuízo do direito de regresso 

contra a CONTRATADA, caso o pedido de exclusão seja negado. 

 

5.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  

A Contratante compromete-se a:  

    

5.1 - Disponibilizar estrutura física adequada para a prestação de serviços ora 

contratada, respeitando as especificações técnicas apresentadas pela 

CONTRATADA.  

  

5.2 - Indicar responsável para fiscalização dos serviços a serem prestados pela 

CONTRATADA.  

 

5.3 - Promover os pagamentos avençados pelos serviços efetivamente 

prestados, nas condições e prazos especificados e ora acordados.  

  

5.4 - Cumprir todas as obrigações estipuladas no Memorial Descritivo e seus 

anexos.  

  

6.0 - DA FISCALIZAÇÃO  
 

6.1 – A Contratante fiscalizará à execução dos serviços através de funcionário 

(s) designado (s) para esse fim, com a incumbência de relatar ao supervisor as 

falhas ou irregularidades que verificar, as quais, se não forem sanadas, serão 

objetos de comunicado oficial, expedido Contratante Unidade, à CONTRATADA.  

  

6.2 – A execução do contrato será fiscalizada em todos os aspectos pertinentes 

ao objeto ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquer 

casos omissos ou duvidosos, não previstos em memorial ou neste contrato, em 

especial às especificações, requisitos, sinalizações, segurança, implicando o 

direito de rejeitar os serviços insatisfatórios, intimando a execução das devidas 

modificações, quando for o caso.  

  

6.3 – O exercício de fiscalização por parte da Contratante não eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que 

http://www.fuabc.org.br/
mailto:fuabc@fuabc.org.br


 

 

 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

 

vier a causar a terceiros ou à Unidade por culpa ou dolo de seus prepostos, na 

execução do contrato, nos termos do Código Civil.  

  

6.4 - O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.  

  

6.5 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  

  

6.6- A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.  

  

6.7 - Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.   

  

6.8 - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 

técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.   

  

6.9 - O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços.   

  
6.10 - O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais.  

  

6.11 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Instrumento Contratual, no Termo de Referência 

e na legislação vigente.  

  

7.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS  
  

7.1 – A FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS compromete-se a 

pagar o preço constante da proposta da CONTRATADA, observadas as 

seguintes condições:  
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7.2 – Os pagamentos serão realizados mensalmente no 15º (décimo quinto) dia 

do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante emissão de notas 

fiscais, após atestação dos serviços realizados no período.  

  

7.3 – No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com 

a legislação vigente.  

  

7.4 – A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal, o número da 

conta corrente e a agência do Banco Santander S/A, a fim de agilizar o 

pagamento.  

  

7.5 – Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança.  

  

7.6. O pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, 

dos seguintes documentos, que serão arquivados pela CONTRATANTE:  

  

a) Cartão CNPJ e Nota Fiscal constando discriminação detalhada do serviço 

prestado;  

  

b) CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de 

contrato formal, junto à Previdência Social; 

 

c) Prova de regularidade perante o FGTS.  

  

7.7 – As notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverão ser 

entregues em tempo considerável (quinto dia útil do mês), para que a 

CONTRATANTE possa proceder com as análises devidas e o subsequente 

pagamento dos valores.  

  

7.8 - A CONTRATANTE procederá a retenção tributária, referente aos 

serviços prestados, nas alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor 

destacado em nota fiscal.  

  

7.9 - A CONTRATADA, neste ato, declara estar ciente de que os recursos 
utilizados para o pagamento dos serviços, ora contratados, serão aqueles 
repassados pelo município de São Caetano do Sul em razão do Contrato de 
Gestão, firmado entre a CONTRATANTE e o município.   
 

7.10 -  A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante da 
proposta da CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e/ou paralisações 
dos repasses pelo município de São Caetano do Sul para a CONTRATANTE, 
relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão entre a Contratante e o 
município. 
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7.11 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo 

com a legislação vigente, salvo quando decorram de atrasos e/ou paralisações 

dos repasses pelo município de São Caetano do Sul, a CONTRATANTE. 

  

7.12 - A presente avença extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão 

do contrato de gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a 

Administração Pública, não cabendo indenização de qualquer natureza às 

partes.  

  

8.0 – DO REAJUSTE  
  

8.1 – Havendo prorrogação do presente contrato de prestação de serviços, após 

ocorrido 12 (doze) meses, poderá haver reajuste de preços, da seguinte forma: 

 

8.2 – Fica definido o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) a ser utilizado, 

observando os seguintes critérios: 

 

8.2.1 – Na eleição do Índice: 

 

8.2.1.1 – Dois Meses de retroação da data base (mês da proposta); 

 

8.2.2 – Na periodicidade: 

 

8.2.2.1 – Será considerada a variação ocorrida no período de 12 (doze) meses, 

a contar do mês da proposta, observada a retroação de dois meses na eleição 

dos índices. 

 

8.2.3 – Na incidência: 

 

8.2.3.1 – A variação verificada no período de 12 (doze) meses apurada na forma 

citada nos itens 8.2.1.1. e 8.2.2.1, será aplicada sobre o preço inicial (da 

proposta). 

 

8.3 – A CONTRATADA ficará responsável pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos 

compromissos no contrato. 

 

8.4 – A CONTRATANTE não assumirá responsabilidade alguma pelo 

pagamento de impostos e encargos que competirem à CONTRATADA, nem 

estará obrigada a restituir-lhe valores, principais e acessórios, que porventura 

despender com pagamento dessa natureza. 

  

http://www.fuabc.org.br/
mailto:fuabc@fuabc.org.br


 

 

 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

 

9.0 – DO RECEBIMENTO  
  

9.1 – No recebimento dos serviços serão observados os preceitos pertinentes 

ao Regulamento Interno de Compras da Fundação do ABC – Central de 

Convênios. 

 

9.2 – A CONTRATADA mensalmente apresentará relatório circunstanciado das 

atividades desenvolvidas.  

  

10.0 – DO VALOR  
  

10.1 – Dá ao presente contrato o valor de R$ _______________ mensais, 

perfazendo o valor global máximo no importe de R$ _____________________ 

pelo período de 12 (doze) meses. 

 

10.2 - Dos valores estipulados na cláusula em epígrafe, reserva-se 20% para 

aquisição peças e materiais. 

  

11.0 - DAS PENALIDADES  
  

11.1 – As penalidades serão propostas pela fiscalização da Contratante e 

aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório 

administrativo com defesa prévia.  

  

11.2 – Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, na recusa da 

empresa vencedora em assiná-lo dentro do prazo estabelecido.  

 

11.3 – Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, por inexecução 

parcial do contrato, podendo a Contratante autorizar a continuidade do mesmo.  

  

11.4 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução 

total do mesmo.  

  

11.5 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, do valor do 

faturamento do mês em que ocorrer a infração, se o serviço prestado estiver em 

desacordo com as especificações propostas e aceitas pela Contratante.  

  

11.6. – Multa de 1% (um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

no cumprimento dos prazos estipulados em contrato.  
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11.7 – As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

cumulativamente. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como a das 

demais penalidades previstas em lei.  

  

11.8 – O valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido de 

pagamentos que a Contratante efetuar, mediante a emissão de recibo.  

  

11.9 – As penalidades serão propostas pela fiscalização da Contratante e 

aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório 

administrativo com defesa prévia.  

  

12.0 - DA RESCISÃO  

  

12.1 – O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará 

rescisão contratual, sendo lícito, a qualquer das partes, denunciá-lo a qualquer 

tempo, com antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra parte 

direito de indenização de qualquer espécie. 

  

12.2 – O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade superior, sem que caiba à CONTRATADA o direito 

de indenização de qualquer espécie.  

  

12.3 – Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da Fundação do 

ABC – Central de Convênios, verificando-se a ocorrência de descumprimento de 

cláusulas contratuais, assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla 

defesa.    

  

12.4 - A presente avença extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão 

do contrato de gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a 

Administração Pública, não cabendo indenização de qualquer natureza às 

partes.  

  

12.5 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse 

público.  

  

12.6 - No caso de não interesse de renovação do contrato por parte da 
CONTRATADA, a mesma deverá comunicar à CONTRATANTE, em um prazo 
mínimo de 120 (cento e vinte) dias, ou manter o serviço contratado em 
funcionamento por igual período, após o vencimento do mesmo.  

  

12.7 – A presente avença poderá ser rescindida mediante aviso prévio em caso 

de conclusão de tomada de preços realizada nos termos do Regulamento de 
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Compras e Contratação de Serviços de Terceiros e Obras da Fundação do ABC, 

que objetive a substituição da contratação para melhor adequação dos serviços 

prestados, atendendo ao interesse público primário.  

  

13.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

13.1 – Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes, em 

especial todas as especificações, vedações e disposições gerais relativas aos 

serviços, produtos e modo de prestação, elencados no Memorial Descritivo e 

seus anexos, processo administrativo, proposta da CONTRATADA, legislação 

vigente e demais normas de direito aplicáveis;  

  

13.2 – Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente contrato;  

 

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e 

condições deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 

(duas) testemunhas.  

  

Santo André, ______ de __________________ de 2022. 

 

 

 

____________________________________________ 

             FUNDAÇÃO DO ABC- CENTRAL DE CONVÊNIOS  

 

 

 

_______________________________ 

                                          CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1- __________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2- __________________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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